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CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
OE AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS PARA
TODO TERRITORIO NACIONAL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE.
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ORDET{ADOR (ES) DE DESPESA (S): Darlyson de Lima Mendes
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Unidade Administrativa Dotacão OrcamenÉria
Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

1601.01.031.0001.2.089 - Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

ELEIIENTo (S) DE DESPESA (S):3.3.90.39.00.

DATA DA DISPENSA: 01 DE FEVEREIRO 0E 2023
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A Cêmara Municipel de Limoeiro do Norte, por seu representante signatário, necessita efetuar
1^c_Q.n!raeJnÇÃo DE EMPRESA PARA A enesreçAo- oos senviÇô-s oe
AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE PRSSROEfuS AEREAS PAú TOOO
TERRITORIO NACIONAL, JUNTO R CÂITIRRI MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, contemplando as seguintes etividades:

a) contrataÉo de prestação de serviço de emissão de passagens aéreas na forma de
bilhetes e/ou E-Tickets para atendimento às necessidades da cámara Municipal de
Limoeiro do Norte, conÍorme tabela abaixo:

A propósito, cuidamos de providenciar as colaçóes de preços, conforme previsto no art 75, §
30, da Lei no 14.í33, de 10 de abril de 202íe publicamos o aviso com o referido objeto no
site oÍicial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pâra que outros possíveis interessados
possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicação ora mencionada, que oconeu no dia 25 de Janeiro de 2023.

Deconido o prazo da publicaçáo, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor preço
foi da empresa trURANO TURISXIO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ no

29.155.084/0001-14, com sede na Rua SindulÍo Chaves, no 1567, Sala 20, Centro, Limoeiro
do Norte - Ceará, CEP: 62.930{00, subscrita pelo representante legal, o Sr. Roberto
Holanda DuaÍte, na qualidade de sócio administrador, portador do CPF no 97í.057.833-20,
conforme demonstrado na planilha abaixo:

Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contratações já estáo
assegurados no nosso orçamento e correráo por conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias:
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ITEM ESPECTFTCAçÃO
VALOR ESTIMADO
DA CONTRATAçÃO

(R$)

VALOR DO
SERVIÇO A SER

AGENCIADO

01

sERV|ÇOS DE AGENCTAMENTO
NA RESERVA, EMISSÃO E
ENTREGA DE BILHETES DE
PASSAGENS AEREAS PARA
TODO TERRITORIO NACIONAL

R$- 57.000,00
(cinquenta e sete mil

reais)

Unidade
Administrativa

ESPECIFICAçÃO DO OBJENTO DA
CONTRATAçÃO

VALOR ESTIMADO DA
CoNTRATAçÃO (R$)

Câmâra Municipal
de Limoeiro Do
Norte

SERV|ÇOS DE AGENCTAMENTO NA
RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE
BILHETES DE PASSAGENS AEREAS
PARA TODO TERRITORIO NACIONAL

R$- 57.000,00 (cinquenta
e sete mil reais)
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Com o advento da nova lei de licitaçôes (Lei no 14.133, de 10 de abl'l de 2021), em seu art.
75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 57.208,33 (cinguenta ê sote mil duzentog
e oito roais ê trintâ ê trâ3 centavos), por Unidade Gêstora (vide DECRETO No íí.317, DE
29 DE DEZEilIBRO DE 2022), no nosso entendimento, pode ser o caso de se formalizar a
contrataçáo direta, por dispensa de licitaçáo.

Depois, solicitamos a apresentação da documentação da empresa dêtentora da proposta de
menor valor, de acordo com as exigências constantes do projeto básico, em anexo. Os
documentos apresentados foram analisados ê constatamos que a empresa está devidamente
regular.

Nesta oportunidade, estamos iuntando, também, cópia do aviso de publicaçáo, as propostas
de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classificaçáo da proposta mais vantajosa e da aferiçáo da regularidade da
empresa, o que poderá ser observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de licitaÉo,
no qual anexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado para atendimento da demanda
que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentação e expedientes aqui citados, em
anexo, para apreciaçáo de vossa senhoria, que deverá nos retomar, com brevidade, com
parecêrjurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito ora demandado.

Daa õ'J ,6 $
Da n de Lima Mend

Vereador Presidente da Câ ra
Municipal de Limoeiro do No

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423_4!40
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UNIDADE ADMINISTRATIVA Dotaçáo Orçamentária
Elemento de

Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601 .01 .031 .0001 .2.089
Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal

3.3.90.39.00

)
I

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de fevereiro de 2023.
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AVISO DE PUBLTCAçÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o art. 75, § 3o, da Lei no
14.133, de 10 de abril de 2021, torna público a necessidade da CONTRATAÇAO DE
EilIPRESA PARA A PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIAIiENTO NO
FORNECIIIENTO DE PASSAGENS AEREAS PARÂ TODO TERRITORIO NACIONAL,
JUNTO A CÂÍilARA UUNICIPAL DE LIUOEIRO DO NORTE, conforme projeto básico, em
anexo. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicaçáo do presente aviso, que se
encenará no dia 30 de janeiro de 2023. As propostas poderáo ser entrêgues, em original,
no setor de cotações de preços da Câmara Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel.
Malveira, n2266, baino Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail,
devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, paÍa o sêguinte endereço
eletrônico: compras.camaralimoeirodonorte@gmail. com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso

Limoeiro do Norte.Ce, 25 de janeiro de 2023.
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Darlyson de Lima Mende

Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte
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PROJETO BASICO

í. OO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA N ENCSTNçÃO DOS SERVIÇOS
DE AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS PARA TODO
TERRtroRro NAcroNAL, JUNTo A cÂuRRn MUNrcrpAL DE LrMoErRo Do NoRTE.

2. oA EsPEcrFrclcÃo Do oBJETo:
2.í. DOS SERVTÇOS: contrataçáo de prestação de serviço de emissão de passagens
aéreas na forma de bilhetes e/ou E-Tickets para atendimento às necessidades da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, conforme tabela de valores abaixo, a saber:

.í. DAS UNIDADES ADTINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2. DAS ESPECIFICA Ão Dos sE

TIPO DE CONTRATAÇ O: MENOR PREÇO POR SERVIÇO DE AGENCIAMENTO
(REMUNERAÇÃO FIXA POR TAXA DE TRANSAÇÃO)

VALOR ESTIilIADO GLOBAL DA CONTRATAçÃO: n$ 57.OOO,OO (cinquenta e sete mil
reais)

2.2 - CARACTER|STICAS DO OBJETO
Emissão de bilhetes e/ou E-Tickets de passagens aereas, devendo ser contratada a
Empresa licitante que apresentar menor preço pelo valor dos serviços de agenciamento de
passagens aéreas, excluindo taxas de embarque, e melhores condições de prestação de
serviço, de forma a garantir a imediata aquisição de passagens aéreas pelo menor preço
oferecido pelas Companhias Aéreas, garantindo a correta aplicação de todos os descontos
legalmente assegurados.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
3. Í. O contrato lerá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contados da data de
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art.
111, da Lei ne 14.133, de 1o de abnl de 2021.

4. DAS DOTAçÕeS OnçeUerrÁRrAS:
4.í. As despesas resultantes dos contrâtos correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias e respectivos êlementos de despesas:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO
VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO (R§)

01

SERV|ÇOS DE AGENCTAMENTO NA RESERVA,
EMISSÃO E ENTREGA DE BILHETES DE
PASSAGENS AEREAS PARA TODO TERRITORIO
NACIONAL

R$- 57.000,00 (cinquenta
e sete mal reais)

Unidade Administrativa Dotação Orçamentária Elemento de
Despesa

deCâmara Municipal
Limoeiro do Norte

1601.01.031.0001.2.089 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90.39.00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email;camara_limoeiro@hotmail.com
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5, DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:

DE t 1,1,

à
2

o
tr-_'ô

5.1. Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou outro
êquivalentê caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentês do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nq 14.133, de 1o de abril de 2021;
6-2. Fiscâlizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
conetivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
6.5. O Contratante ao necessitar de emissão de passagem aérea, deverá requisitar por
escrito e/ou Fone/Fax (ou e-mail) a emissão do íespeclivo E-Tickets e/ou bilhetes, à
Empresa Contratada, fazendo a entrega do documento a um dos postos da Contratada;
6.6. Comunicar à Contratada, qualquer alteraçáo oconida em data e horários das passagens
já emitidas;
6.7. lnformar, por escrito e/ou Fone/Fax (ou e-mail), os casos de não utilizaÉo de trechos
de passagens emitidas, objetivando o devido ressarcimento, devendo o reembolso do
mesmo ser de acordo com a legislação vigente determinada pela ANAC - Agencia Nacional
de Aviação Civil;
6.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela Contratada, de conformidade com as
requisiçôes expedidas;

7. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7.2. Manler durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualiÍicaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execuçáo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, conerão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos foÍtuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços,
7.5. Facilitar a aÉo da Íiscalização na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
quê ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaasquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de
execuçáo do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou inegularidadês apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepost
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.; (88) 3423-4f4O
CNP.,01.836.913/0001-05-CEP:62930-000-Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçóes previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumêntos, seguros de acidêntes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Limoêiro do Norte por
eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, não se transfere à Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
7.1 1 . Respeitar as noÍrnas de segurança ê medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente.
7.12. A Contratada deverá atender todas as requisiçôes de emissão de passagem aérea,
Íormuladas pelo Contratante, as quais deveráo ser por escrito e devidamente assinadas de
acordo com a determinaçáo do(a) Ordenador(a) de despesas da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte ou a quem couber, que para tanto designará funcionário para tais
atribuiçôes.
7.13. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente da Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte, a Contratada deverá atender à requisiçáo de emissão de passagem
aérea formulada verbalmente pela determinaÉo do(a) ordenador(a) de despesas da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte ou a quem coubêr, que para tanto designará
funcionário para tais atribuições.
7.14. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de vôos pela companhia aérea,
onde haja emissão de passagem a ser paga pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
ficando obrigada a providenciar outro vôo nas mesmas condições de preço, data e horários
compatíveis com o vôo anterior escolhido.
7.15. Emitir passagens aéreas, a serem pagas pela Contratada, de conformidade com as
requisições que lhe foram encaminhadas.

S. DAS SANÇÔES ADTINISTRATIVAS:
8.1 . Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administraçâo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintês sançóes.
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (kês décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias,
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcêla não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será dêscontada "ex-ofÍicio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuede em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificaçáo ou
interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratâr com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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9. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
s.í. HABTLTTAçÃO .lUníOrcA:
9. I . í . Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9. í .2. Ato constitutivo, estatúo ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis,
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscriçáo na
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscrição do ISS);

tr

1

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de quitaçáo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais ê à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no '1.75'1, de 02.10.20'14;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo dê regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS, e
9.2.3. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALTF]CAçÃO TÉCNTCA
9.3.1 - Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fomecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou serviços
compatíveis em características com o objeto da licitaçáo;

9.4. QUALTFICAÇÃO ECONÔilrCO-FtNANCE|RA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou ópia autenticada do Balanço Fiscal conespondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstraçôes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar ópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentaçáo do Livro Diário para verificação dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.'1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantês pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidâde simplificeda parâ os registros e controles das operaçóes
realizadas, conforme previsto no arl.27 da Lei Comolementar 12312006, estâo dispensadas
da apresentação de balanço, desde que apresentem a DEF]S - Declaração de
lnformações Socioeconômicas e Fiscais;
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS
9.5.1 . Declaração expressa, de que atende ao inciso V do art. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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1O - PAGAi'ENTO
'10.1. O pagamento dos E-Tickets e/ou bilhetes aéreos emitidos dar-se-á até 24 horas após
a apresentaçáo da Nota Fiscalffatura e a devida comprovação da regularidade Íiscal por
parte da contratada. A fatura deverá conter os valores indicados na proposta, incidente no
faturamento total das tarifas, com o respectivo valor em real, assim como o valor
bilhetes com a indicaçáo dos descontos promocionais

í0. oA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1 . As propostas de preços deverão, ainda, conter:
a) A ruzáo social, local da sede e o número de inscriçã
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicação do prazo de validade das propostas, não i

o no CNPJ da empresa;

nferior a 60 (sessenta) di
da data da apresentação das mesmas;
d) indicaÉo precisa do valor estimado da contrataçáo e do valor serviço de agenciamento,
nos moldes da planilha disposta abaixo do item 10.4 deste projeto. Nos referidos valores já
deverão estar incluídos eventuais vantagens, abatimentos, tributos e demais encargos,
inclusive os relativos a transporte, quando Íor o caso, que correrão por conta da licitante
vencedora,
e) caso a licitante oossua filiais e/ou balcôes de atendimento, deverá fomecer relacáo dos
enderecos dos mesmos. A não existência de filiais e/ou balcões de atendimento ,ouasua
náo indicaÇáo, não acanetará a desclassificaçáo do proponente.
10.2. Conerão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sue proposta;
'10.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidadê entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
'10.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo

10.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 25 de janeiro de 2023

úr" ítr..l rÍqL L (-
arlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câma
Municipal de Limoeiro do No

ITEM ESPECTFICAçÂO
VALOR

ESTIMADO DO
CONTRATO (R$}

VALOR DO SERVIÇO A
SER AGENCIADO

01

SERVIÇOS DE -AGENCIAMENTO NA
RESERVA. EMISSAO E ENTREGA DE
BILHETES DE PASSAGENS AEREAS PARA
TODO TERRITORIO NACIONAL

R$- 57.000,00
(cinquenta e sete

mil reais)

R$ xxxxxx

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara limoeiro@hotmail.com

Dialogo, Compromisso e Trabalho

o
c
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Gâmara unicipal de Limoeiro do Norte
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3423 4140 - GB: (88) 3/'23 2585

Cel: (88) 8883-5462 - (88) 8883 5462

CoMPROVANTE DE PUBLICAçÃO
Aviso de contratação diÍeta - Em atendimento ã lei 14133nO21

I nformacõos do protoc oto

Número de protocolo: 2023.01.25{003

E.MAIL

25lUnO23 11:08:16

Deta\hora do Íim do rêcebimento: 30/012023 11:08:16

coMPR4S E SERyIÇOS

tnformacóe,s & !,ubtic ecão

Responsávêl DARLYSON DE LIMA MENDES

lP de máquine: 10.0.0.'175

Computador: DESKTOP.ROT3,I MJ

Data\hore da insercão do rêgistro: 25101DO23 11:0816

Dala\horâ do envlo do êdital: 25101 r2O23 'l 1 :14:10

INFORÍUAçÕES DO OBJETO
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE AGENCIAMENTO NO
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS PARA TODO TERRITÓRIO NACIONAL, JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,

ATESTADO DE PUBLICAÇAO - AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA

Certifico para devidos Íins e direitos de prova gue o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eleúônico abaixo:

www.camaralimoeirodonorte.ce. gov. br/lei 1 4'l 33/7

Limoeirc do Nofte/Ce, 25 de Janeiro de 2023

Darlyson de Lima Mondes
Responsável

Câmâra unicipal de Limoêiro do Norte @
Tel: (E8) 3423 3786 - (8E) 3423 4140 - GB: (86) 3/'23 25a5

Cel: (88) 88&-5a62 - (88) 8883 í62

sLacitÇà

www.camaralimoeüodonorte ce gov brl1ei14133, 
E

E

Página(s) í de í

o
o

Tipo de recêbimento:

Data\hora do início do r€cebimento:
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PROPOSTA DE PREçO

Otl.{tvo : Clnurr lunlclpd dr Lhrc.lro do XoÍt

ITENS

S.Ívilo ô agen<iarnento ne ÍesêÍva,
cÍnb3âo . cntÍoga dc tÍlhetes de
p.saâgcm aêÍ@8 para todo o teÍÍitôÍio
nrcbnel

V.lúrô d. píÇo.ü 60 db.
Vrh tlr píopo.ils: R3 160.00 (ento e sesenta raais)

O.tr ô píopctt 27n1nO2E

1
I

RS 160,00

MuÍano TuÍbmo c Atêncla dê Vlatens [tda.
Cr{Pr: 29. 155.084^m1-14

Endereço: Rua Sindulío Chaver,1567. Umoeiío do NoÍte - loão Xlll - Ceará - Brasll.
Tehíone: E8 99223{i035

c.d.itur tob o nt 06.092.050.10/0(x)1.0

VALOR TOTALDESCR

I

lltlllll



soLrcrraÇÃo os coraçÃo ou PREÇo DE. /,

PROPONENTE: PECEM VIAGENS

CNPJ: 2 1.491.04/0001-41

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO BRASILEIRO 85ó - CENIRO - PECEM -CE

CEP:62.67,1-000

FONE:85 33151787

OBJETO: Clmlre mmldod de Limoclro do Norto, Ce.

-)

ITEM DEscRrçÃo Dos sERvrços QUANT UNIDADE VL.UNÍT.

0'r

SERVIcoDE RESERVA. EMISSÃO E ENTREGA DE
arrHrÍrs oe plssAGENs AÉREAS No ÂMBrro
NACIONAL 01

sERVrÇO R$ 300,00

VALOR DA PROPOSTA R$(300,m), (TREZENTOS REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA ]O DIAS.

PECEM-CE 27, )aneÚo dê 2023.

-ME

CNPJ : 2 í. 191.N2rO00 1 12

FLS o
c

7

##Ê

Pecém viagsns
Avenida Antônio Brasileiro 856, Centro Pecém -CE
Cep.: 62.674-000 - Caixa Postal 198
Fone: 85 33í5-1787
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coTAÇÀo DE PREÇO

OBJETTVO:

ITEM

01 sERVrÇO DE
AGENDAMENTO NA
RESERVA, EMISSÃO E
ENTREC'A DE BILHETES
DE PASSAGENS
AEREAS PARA TODO
TERRITORIO NACIONAL

VALOR DA PROPOSTA: R§ 200,00 ( DUZENT0S REAIS )
DATA DA PROPOST A: 27 tOl D023
VALIDADE DA COTAÇÃO: 30 Dias.

Ícl

Felipe
Consu

SETOR DE COMPRAS DA CAI\4AILÁI DE LIMOEIRO DO NORTE

FortalezÀ 27 de janeiro de 2023

Llol.

oe72

1

VALOR ESTIMADO DA
CONTRATACÃO ( Í$ )

UNIDADE

1

R$ 200.00

WEB VIAGENS E TURISÍf,O LTDA
Av. Washington Soâr€s, 2íâ5 - Salâ 20 - Ectson Queiroz - Foítâleza - CesÍá - CEP: 6081 Í341

FoÍ'Ô: (85) 3á?5.333 - CNPJ: r O.ga . Sa3/O@ r ilO - CÂDASTUR: 0r6.02a861. íO.0OOí -1

E-mail: diÍetoíia@wsbturismo.tur.br

a

rz

:q9tratÉtaÀ/rÀr



CÍimara Municipal de Umoeiru do l\loíte
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

OBJETO DA CONTRATAçÃO: conTRnTnÇÁo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÁo DoS
SERVIçOS DE AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS PARA TODO
TERRrroRro NActoNAL, JUNTo A CÂMARA MUNrcrpAL DE LrMoErRo Do NoRTE

EMPRESAS:
MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA
PEDRO OSCAR DA SILVA BRITO. ME
WEB VIAGENS E TURISMO LTDA

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte recomenda que o Contrato seja celebrâdo com a
Empresa iruRANO TURISÍIIO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA, irccrita no CNPJ N"
29.í 55.08d000í -14, que apresentou o menor valor do Serviço de Agenciamento de R$
160,00 (cento e sessenta reais) com valor global máximo estimado de contrataçáo de R$
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) conforme tabela acima, sendo, classificada em
primeiro lugar, de acordo com os critérios fixados para a referida analise.

Limoeiro do Norte-Ce, 31 de janeiro de 2023.

4 é
D on de Lima

VeÍeador Presidente da Câmara Municipal de imoeiro do Norte

VALOR
EST|MADO DO

CONTRATO
(RS)

MURANO PEDRO OSCAR WEB VIAGENS

oEScRrçÁo Do rrErú

VALOR DO
sERVrçO DE

AGENCIÂMENTO

VALOR DO
sERVrçO DE

AGENCIAMENTO

VALOR DO
sERVrçO DE

AGENCIATENTO

,|

SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO NA
RESERVA, EMISSÃO E
ENTREGA DE
BILHETES DE
PASSAGENS AEREAS
PARA TODO
TERRITORIO NACIONAL

R$- 57.000,00
(cinquenta e

sete mil reais)

-

R$ 300,00 R$ 200,00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140

Estado do Ceará

2

R$ 160,00
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íllFislêríc üâ lndú6riá. Co,íárc!, Ertêrior a Se,vcos
Sê€têtâíã Espadâl óa Micro e Pêquonâ Eínpràsa
OsFnâmânlo dê R.glst o Enrfí€5aÍial e tn!âgrição
§c-crêiÂní da E3tâóo du FlzcÍrdô d,o CÊ.r.

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Juôtâ Coh

UI]SANÔ ÍURISJüÔ É AGENCIÀDE]IIAGE!§LIDA

idâ Emtxasá o! do Agênte Audier do comércb)
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DOÂÍO EVENTO OTOE DO ÂÍO / EVENTO

oÊcrsÀo coLEGTADA

PíD4ÊSSO ern VEÊnCla, (Vrde CleSp6ChO em lotha AOeXâ)
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315 ENOIJAORÁN/iENÍO OÉ MICROEMPRESA1

Repíesentante Leqal da EmpÍesâ / Ag6ntê Auxlliaí do Comérdo

Assinâturâ:
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INSTRUiIENTO PARTTCULÂR OE CONSTTÍU|çÂO DE SOCTEDADE E]T|PRESARTAL L|M|TÂDA
"MURANO ÍURISi'O E AGENCIA DE VIAGENS LTDÀ"

Pelo prêsente inslrumenlo particular de Contrãto Social. ROBERTO HOLANDA
DUARTE, brasileiro, natural de Limoeiro do Norte- Ce, Casâdo , nascido em O2l11nga2,
empresário, rêsidente e domiciliâdo na Rua: Pâulâ Rodrigues, 184, Apto 101, Bairro.
Fátima, Fortaleza-Ce. CEP: 60.411-27O. ponador da cédula de identidade n".
99OO225O72O SSP - CE. e CPF n"; 971 057.833-20 . EVELINE DE FARIAS BARROSO
DUARTE, brasileira, natural de FoÍtalezâ - CE, casáda em regime paÍcial de bens.
nascida em: 1411111983, empresária. íêsidêntê e domiciliada na Rua: Paulâ
Rodrigues,l84 Bairro: Fátima, Fortaleza - CE, CEP: 60.411-270, portadora da Cédula de
loêndoâoe n'. 2001010168396 SSP - CE, e do CPF no: 003.472.083-98, todos únicos
componentes da presente sociedade quê RESOLVEM em comum e, na melhor foíma de
direito constituiÍem uma Sociedade EmpresaÍial Limitada, quê será regida pelas Leis que
lhês ÍoÍem aplicáveis e pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A Socredâde lrmfada é representada para todos os efeitos pelo
nome empresaÍial 'MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDÂ". com sede
nâ Rua: Gilberto Studârt, 2300. Baino Cocô. no municipio de Fortaleza - CE, CEP:
50.192-115. podendo a criterio dos sócios abrirem filiais, sucursais e escÍilórios em
quâlquêÍ pârte do TeíÍitóío Necional, desde que cumpridas às foÍmalidadês lêgeis

& UNICO: A sociedade adota o nome de fantasia: MURANO TURISMO

cLÁusuLA SEGUNDA; O pÍazo de duração da sociedade sêrá por teÍÍrpo
indeterminado, iniciendo suas atividades êm: 23111DO17.

cLÀusuLA TERCEIRA: A Sociedade terá por objetivo social o ramo de:

Agências de Viagens (7911-200)

CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiram€nte subscrito e integíalizado nê6te ato
em moeda corrente deste Pais é Íixado na imponância de R$ 100.OOO,0O ( Cem mil rcais),
divididos êm í00.000 (Cem Mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum rêel) cada uma,
assim disfibuídas entrê os sócios:

Iê*t*

Juntâ con€Ícld .b Ê3tâdo do cêaÉ
C€nnco r€glstÍo sôb o n. 232q1A32751om 27111l2O17 da EmpÍús MURANO TURISUO E AGENCIA DE VI,AGENS LÍOA. Nirê 23201432754 e
prolocolo 17334269a - 21tr1t2o17. Autâr,tiêàç,ô: 42OFO9EA5361C2oB1B3572F3ABFF65O16B8AFa. Lânlre C.ído.o dê Alâncâr Sêrâinâ -
S€cretária-Gôrâ|. PârB vâlld6Í 6sl€ documântô, ecôârâ htQ/u$r.juc€c.cê.gov.br 6 lníoÍrne Ír' dô Folocolo 171334269€ € o códlgo ó. sogurânçâ
m81t1 E6t cópb ft} autentlcâdâ dlgtt6insntê 6 a§ainú oín Oln2lmll W LêÍtE CsÍrloco (l3 Alenca. S.ralne - S€.r.tártu-Ciíd. 

,
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Norne I Cotas Percemuar
I Robêrto Holânda Dúârte r 50.ooo 50vó I R$ ::.: :
I Evelinê de Farias Barroso Duarte I 50.000 I I RS 5:.::

Total>>>>> R§ íOO.OC:

-.JSULA CIUINTA: A responsabilidadê de cada sócio ê restrita ao valor de suas cotas,
': iioos resDonoem soldânamênte oêta rnteoratlzacão do caoital social. íart. 1.052.

a:a:Léi 10 4fÊl2OO2\

CLÁUSULA SEXTA: O sócio gue dosejar transÍerir suas cotas deveÍá nolificar por êscrito
3os sócios rêmenescênte discriminando-lhe o prêço, Íorma e píezo de pagamento para
:ue êsle êxerca ou renuncie o direito de oreferência. o oue deverá sêr feito dentro do

-af, õê Jú firinta) dias contados do recêbimsnto da notiícacão ou êm maior grazo a
crfieno qo soao aflenante. DecoÍido este prazo sem que seja exercido o direito de
preieÍencia, as colâs pooeráo ser iivreínenle tranaÍêridãs.

ULAUSULA SETIMA: A sociedade sêrá âdministradâ pelo sócio: ROBERTO HOLANDA
nUARÍE. ao qual compete-lhe o uso da firma em indMdualmente no ativo e no passivo,
tudicial ou eírâiudicial da sociedade, sendo-lhe, enlretanto. vedado o seu uso ou
êmprego êm operaçôes ou negócios estÍanhos ao objetivo social, êspecialmenlê â
prestaÉo de avais, endossos, fianças ou caução de ÍavoÍ a terceiros (art. 997;Vl, 1.O13.
r urr. r.u64, CC/Lei 10.406/2002)

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios podêrâo nomear ê conatituir procuradoÍes nos limites
dos seus pgderes. espêciícados no inslrumento particulaÍ os atos e opeÍaçÕes que
poderão prêtic::'.

CLÁUSULA OITAVÁ,: Pelos sêrviços prestados à sociêdade, percebaráo os sócros a
titulo de remuneração de pró-lâbore uma quantia mensal de comum acordo obedecendo
aos limites de deduçáo fiscal, prêvisto na Legislação do lmposto de Renda, a qual será
levada a débito da conla despêsâs geÍais dâ Sociedade.

CLAUSULA NONA: No caso de moÍte. interdiÉo ou talenqa de um qos socros. a
aôciedadê se dissolverá ou permanecerá com admissão d€ heÍdeiros, ou oríro sócio de
conformidade conr a Lêi.

cLÁUSuLa oÉctua: As cotas sáo indivisiveis e náo poderáo seÍ cêdidas ou
tránsferiaas a terceiros sem o consentimento do oulro sócio, a quem fca assegurado. em
igualdade de condição e preço, o direito de preferência para sua aquisiÉo s€ posta à

venda. foÍmalizando, ser Íealizada a cêssáo delas, altêraçeo contratuai pertinentê.

§-/rq-

Jrhlâ Comê.cti (b EJtâd,o do c€sá
CaíUÍlco r€gEtío iob o n" 23201832711 êm 27111/2017 da EmpÍ€ss MURANO TURSMO E AGÊNCIA OE VIÂGENS LTOA, Ntro 232O1A327a\4 ê
protocolo 173342694 - 2rll11,12017. Aulê.tlc€çâo: 42DFO9E8536tC2OBlB3572F3ABFF65D16AaAF4. Lonlr. CaÍdo3o ds Alêncar S€ralne -
s.cí€táÍtâ-GaÍel. PÊas yddâa aslâ documonio. âcs§s€ httsr/*u/w.lriêac.c6-gov,br 6 híoÍnê n" do Êotocoao 1z:|3a26$a € o códlgo d€ 36guíãnÇâ
maal Ede có9b kr eulêntlcaóâ dgtlattl€llt€ 6 âssins,lâ €/,1\ 04/122017 pr L6í!Ía Câ.dco dê A|.ncaÍ S.ltlne - S€cíe|áÍl+çÊd.
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GLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercÍcio sociat êm 31 de
dezembro. os administradorês prestaÍão contas iustiÍicadas dê sua administração.
procêdendo a elaboraÉo do inveriário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econÔmico, cabendo aos sôcios, na proporção de suas cotâs, os lucros ou perdas
apuradas. (art.1.065. CC/ Lei 10.406/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Os sócios declaram. sob as penaa da lei, de que não
estáo impedidos de exêrcar atividade mercanüs na sociedade, por lei êspeciâI. ou em
virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob os eÍêrtos dela, a pena que
vede, arnda que temporariamentê, ou acesso a cargos públicos ou poÍ crime falimentar,
de pÍêvaricaçâo. peila ou suborno, conqrssão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema flnanceiro nacionâ|. conlra as normas de defesâ de concoírência. conlrã
is relaÇões de consumo. fé pública, ou a propriêdâde. (an. 101'l parágÍafo 11 do código
.ivil Lei 10.406/ 2002.)

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste contrato seíão regidos p€las
disposiçóes em vigor que a lei competente estabelece.

CLAUSULA DÉCIMA OUA RTA: Fica eleito o Foro da comarca de Fortaleza-CE. pãra
dirimir quarsquer dúvidas oriundas do presente contralo

E. por êstarem, de comum acordo em tudo o quanto nostê instrumento particular foi
lavrado, assinam o pÍesenle, em 01 (uma), via dê igual teor e forma. ne presença das
testemunhes abaixo.

Fortaleza-CÊ. 23 de Novembro de 2017

Zá,n/, /&(a,/, fr1,^,ff,
Roberto Holanda Duarte

Sócio Administrador

Sócia

*..e IEo a rro"rd c Yu- !!o"
Írt 'tÔ.ó: 

l?'ll":at't _B*i-

Juôtâ Cdnêíclâl cb Eatâdo clo ceârá
Çenifco regBtío sob o n. 232O1e3275,. êú 2711112017 da Empí€3â MURANO ÍURISMO E AGENCIa DE VIaGENS LÍDA, Niíe 231,01632754 e
proloêôlo 173342498 - 24llíl2017. AutenücaÉo:42OFO9Ea5361C2OBtA3572F3AAFFA5O16BAAFrr. Lenira Ca.doso ds Alêncar S.Einê -
S*.ê!Ériâ-GêÍal. Psre valÉsr esto documonto. ecêssê hllpr/wwúJuc6qco.gov.bÍ 6 lníoÍmê no do píolocolo 17Í13416T€ € o códlgo ds 5€gurançp
m641 Estâ côpb bl aur€ÍÍücad.a dglâlrÉfto 6 âsslnâda êm O4l122O17 por LonlE Cáldolo d,e Alsncáí SerárÉ - Socrúáíô4íal.
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TESTEMUNHAS:

-{n€- G^{ÀL d('C"»çÀ
,ineci Batista de Castro
RG. 1361410 SSP/CE

H
RG:1 93 SSP/RO

Jlmlr comeftrd (b Est do do cêsrá
CortlÍco regfíío sob o nc 232O1A327a4 âÍn 27t11/2O17 dâ Emprêsa MURANO TURISMO E AGENCIA OE VIAGENS LÍDA. Ntíê 232o1a32754 e
prorocolo 17334269a - 241't1l2g1l. 

^ttt6ntlceçâo:,l2OFO9EA536lC2OB183572F3a8FF65D16BaaF4. 
L6nlrâ C..doio d6 Al€ncq. Ssrâlns -

s€.Íeráíâ-GúÊ|. Perâ velder 6st6 documsnto, .c6s§6 htFr/wu/w.jucaccê.gov.bÍ e iío.Ir€ nô do paotocdo t7l:rl42€94 ê o códlgo dê s€gure ça
íÍÉ41 Edâ côpb Íol aú6rnicad. digtlâlÍ€nle o asêlnsÍla oí'r04112/2o17 Wí LênIE C6do6o dô Alêncâr Seíaine - S€cr6táalâG?râ1.
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315. ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

llmo(a). Sr(a). PÍesidente da Junta Comercial do Estado do Ceãrá

A Sociedâde MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA, estabelecidâ na (o) RUA

DOUTOR GILBERTO STUDART,2300 bairro COCO, FORTALEZA, CE CEP: 60.192-115

requer a Vossâ Senhoria o arquivarnento do presente instrumento e declara, sob as penas da

Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos terrnos da Lei ComplÊmentar no

123, de 1411212006, e que não sê enquadra êm qualqueÍ das hipóteses de êxclusão
Íelacionadas no § 40 do art.3" da mencionada lei-

FORTALEZA - CE, 23 DE NOVEMBRO OÉ.2017

VELINE DE BARROSO DUARTE : Sócio

z-
ROBERTO DA DUARTÊ : $cio/Adminislrador

MóDULo INTEGRADoR : cEz2o'l 7 oo5 1 487 o ces7o3o7 ft

Junla com€íEá do Estado (b cââÉ
C€rtiíico.€gistíÉlobono23201A32754ê!n2711112017daEmpÍssaMURANOTURISMOEAGENOAOEVIAGENSLTD,Nita23201432754e
protocolo '1733269a - 2?y11l2017- Autenlicaçáo: 42DFO9Eaã361C2OB1B3572F3AaFF65O16BEr\Fzr. L6rnre Cârdo.o dê Âlâncár Seráinâ -
SscÍstári.-G*d. Páre \rálldar ô3b docuínênlo, ecô65a http/\ry/yr.Jucoc-ce.gov-bÍ ô lníorms nc do pÍDlocoao 17/33426$ e o códlgp do §€€Lrrençâ
mA4t Estâ côplâ íof aúlenücada dgnátnsntê e âsainaíjâ am (]É.11212017 pot Lonllã CaÍú6o (b Alêncãr S€ÍBln€ - SocÍdáda-GfÍd.
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Ministêno da Iodúdraa, Co.ÍÉrcro Er!êrior ê Sêrv(?os
SocrÉladá €sp€càlda Mio.o ê Pêquêns Empr.sa
Dopart m6nlo dê RGoi3tro Eírpr..âíial . lnt oíacao
Scúetari. dê E3tâdo dâ Fe:6rÉe do C6erá

Nô OO PROÍOCOLO (Uso da Junt. CoíÍr€íci6l) àI o
o
o,

llrRt (4a sâ(b o! fillat qu.og, .

23201832754 6lroí 618-32082

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Juntâ Comercial do Estado do gBará

r€queí á V.S. o d6f€Íi.nênto do a€gulnt a!o:

MURÂNO tu8l§iiiC E AGENCIA DE VTAGFNS LTD - MÊ
Ída Ernprlr. ou clo Ao€ntc AuxiliaÍ do Co,rÉído)

N' FCN/REMP

f,llIrHiltllllll]ililll$
rfOE CÔDIGO CÔDIGO DO
vrÂs Do AÍo EvEl{To oÍDE ocscRtçÃo ooaro / EvEÍ{Ío

ALTERACAO

AAERTUM DE FILIAI- NÂ UF DÂ SEOE

cE22018@O76830

Empresâ / AgoÍrtê AuriliaÍ do CoÍnéÍdo:

27 Âôôqb 2O1a

O5tâ

Nom€:

Assinaturá:
Íêbíone de Cor ato

002

023 1

I

I II

2 , USO DA JUNTÃ-OMEREIAT

! oecrsÂo srNcuue
Nomâ(s) Eíprs!árÉ(rÉ) i0uâl(ái6) ou §€ínêlhânt (ô)

Isrm

oEclsÃo CoLEGIADA

Isru Procêlao 6ín ftcín

DáI.

Duo
oeta

fl*ro _t_t_
D.t

DEcISÁo SINGULAR

ftoceieo sm €xqêncja. (Mdê clespacbo om ÍoG. erl6rá)

Publiquê€ê € arquive-aê
Plocâsôô irxteí!.ío. Pu§lilue-sê

DECISÀo CoLEGI,AoA

D tr D n

m
í EtiÊíê3

Lrtd

Rocarao am oxro&d€. (Vlra de§p€arlo dn ,oh, enaxa)

I+ocelso dch.k o. ÍIrblhuo-€â . ..qui\E cê.

Prooaso indêbriro. Publhuc-Bê.

Date

uDDD

Voeal

PÍêddântê da _ Tullrr

oasERVÂÇÔEs

=-fr' Junla Coín€.*{ do Eslâdo.to Oetí
Cênt tco rsglstro sob o no 5177167 êm 291oÉ,lil01ô dá Êmorêss MIJRANO TURISMO E AGENCIA OE VIAGENS LTDA - ME. NIre 23:'0143275. I
protocolo 181056283 - 30/07/2014. Aul€nticâcáo: CCgFgEE2O8F81 1BE28FAÂEF52D0F92143370950. Lonl.a Cerdoso dê Al€ncâr s€rarnP
SocrltáÍl€-Gêrsl. Para valdaí €st documônto, acâs!ê htlp:/^Ííww.juc.c.€.eov.bÍ c lrÍioÍm. írc do Íxotocolo 18/'t05.624i ê o códtgo 0., acauranc.
pFUc Eêrâ c@ta íoi âutoÍrüc€dâ digiiâknêntâ ê a6írnâd6 sm 03/0S/2014 oor L€niÍã Csrdo€o dê Alôr|câÍ S6rálno - Sêc.stáíiâ-Gota.
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Juí a CoíÍr€íclal clo Estado ó,o C6srá
C€Áfico ÍsgBro sob o n" 5177167 eín 291oal2g1A da EmpÍesâ MURANO ÍURISUO E AGENCIA OE VIAGENS LTDA - ME, NiÍs 23201432754 ê
protocolo 181058283 - 30/07/2018. Autenlicâçáo: CCgF9EE288Fa1 1BE2BFA EF52D0F92r43376950. LeniÍa Cardo3o d. Aloítcâr Sa.aine -
S.crotáriâ-Gêral. Pâra vâlldar âlto docírmênto. acê8!ê htb:/ .rww.lucsc,cá.gor.b. ê lôíorm€ n'do protocob 1a/105.624{ e o códlgo dê BeguÍançâ
pFUc Esla cópis íoi âúonücâds digitakrÉíto o âssi.âdá orrl 030€/201 8 poÍ Lonia C€írtolo .1,ô Al€ocar Soráh€ - Soc.€rá.iâ-Gcíel.

',L^, t ?4.15

&^xtri#,8'#slt';ffi §f Ê*T#l".ffi '
Wkm"x*mí.sEmpí*der 

6 h.€6çào

2062

tl. d. Marrio.d. óo ÁOaro

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE OA Juntâ Comêrcial do Eatsdo do Cêará
IIURANO ÍURISMÔ É AGEN'IÀ ÔE VIAGETU§ LTDÂ - ME

(d. ErnpíÉ! d, do A4G.riâ Auritb do Comódo) 
Nô FCN/REMP

flilflflllilfliltfltilflfl
cE2201aOOO76830

reqrer á v.S'o dâÍánrnântô (t, sogLlrinlo itoi

N.oE cóorco côotco oo
vl s oo AÍo EvEÀrro QTDE oEsCRtgÁO O(| ÂTo / EVENTO

1 002 ALTERACAO

ABERTURA OE FILIAL NÁ UF OASEDE023

Repíesontante da Emprêsá / Ag6ntê Auxlllár do coíÍÉrdo.FOeTÁr AÂ

26 Júlhô 2O1e

Oâtâ

2 . USO DA JUNTA COMÉRC|AT
OECISÁO SINGULAR oEctsÁo coLEGL o^

Ptoc6€{o om frem
Nom(s) Ehprê*dêl(ãis) lsu.r(âis) ou s..r'€r'a.ta(s):

!sru flsru

flrao E NÃo
Osla osta

*""52fÍ9§
lzllftDcâriô d .rlsêí'a!. (vh. dÉ6p..io sn Hh. ânê:.)
| | pDcesso octtdao. puxquê€. ê aÍ{uiv€-sâ.

fl eroceoso rnoetrioo. euurqu+ro.
Dtr tr

_t_1_
O6iâ

Proclsso cm ôriíÉnda. M'dê dêsp.dro an blha an ãa)

PÍoc..so d.í!ddo. Puuhuêâs a squi\,g-sê.

Procê'3o lrdôÍlrüo. Pl 11110-6ê.

! tr tr
OECISÃO COLEGIADA

VogiâlData

oBSERVÂÇÔES

23201432754

1

tl

trtrn
D



Ií{STRUMETÍO PAR'ICUIAN D€ ÂD]flVO AO COIJTRATO DE SOCIEOÂDE EMPRESÂN|ÁT
LIM]TDA

. MURÁNO TUNISMO É AGENOA DE VTAGENS LTDA - ME "

Pelo píesente instrumento pôrticular de Contrato Social , ROBERTO HOLANOA DUARTE,

b.asileiro, natural de Llmoeiro do Norte - ce, Casôdo, nascido em o2/17/79a2, empresárior

resldente e domicillado na Rua: Paula Rodri8uês, 184 Apto: 101 Bairro: Fátima Fortaleza -Ce,
Cep: 60.411-270, portador de Cédula de identidade No 99m225072O SSP-CE, CPF:

971.O57.833-20, e, EVELINE DE FARIAS BARROSO DUARTÊ, bÍaslleira, natural de Fortaleza - Ce,

Casada, nascida em 7417U7983, emprcsáda, residente e dom,ciliada na Fua: Paulâ RodriSues,

184 , Âpto: 101 Bairro: Fátima Fortalezatê, Cep: 6O.411-27q portadora de Cédula de

ldentidade Ne 2001010168396 SSP{E, CPF: 003.472.083-98, Únicos óclos da empresa:

MURAÍIaO TURISMO E AGÊíVCIA OE VTAGEÍ{S LTOÂ - ME, com sedê na Rua: Gllberto StudaG
23OO Bairro: Cocó, no município de Fortaleza - Ce, Cep: 60.192-115, devidamente inscrlta na

lunta Comerciâl do Estado do Ceará sob NIREr 23201832754 poÍ despacho em: 27lLU2Ol7, e

inscrita no CNPJ (MF) sob Nc 29.155.084/0001-14, resolvem em comum acordo promover a

presente aheãçáo conrorme mediaotes as clâusulas e condrçôes Seguintês:

cúusar(A l. r A socledade prossêgue noÍmalmentê no exêrcício de suas atividades dê

Agências de Viagens,

cúUSULl2r : e soci€dade cíia uma FlLlAt na cidade de LIMOEIRO DO NoRTE, íto á Rua: cel
sindulfo Chaves, 2194 Centto Cep: 62.93O-{IOO Llmoeiro do Norte - Crará.

ClÁusuLA 4! : A Filial constituída terá como objetivo soclal a atividade de Agências de
viagens.

CúUSULA 5. : A Fllial constituída terá destaque do capital Social no valor de RS: 2O.Om,@ (

vinte Mil Reais-).

& ÚÍtllco: Todas as demais cláusulas e condições estabelêcidas no ato constitúivo da

sociêdade e aheÍações po§terioret não abran8idas pel,o presente instrumento, permanecem

em pleno viagor.

Assim, por se acharem Juíos e contratadot assinam o píesente inírumento contÍatual em 01

(Uma) única via de igual teor e Íorma, ne presença dâs testemunhas âbaixo,

Psl"r'

Juntâ cômârcrel cto Estãdo do c€aó
CâÍtinco rogislro sob o n" 5177 167 êín 29|OU2O18 dâ Empr$s MURANO TURISMO E AGENCLA OE VIAGÊNS LTOA - ME, Nlre 23201 8327í ê
p.otocolo ,81056283 - 30/07/2014. Aut€ntlcaçáo: CC9F9EE288F81 1BE2BFAAEF52D0F921,13376950. Lonka CsÍdoso de Alsncar Soraln€ -
S€cEtânã-c.É|. PaÍá vâIdâí 6.t..locumonlo. acsss€ htts:/^í.rívJuc6ê.cê.gov.br ô iníoml€ n'do píotocolo 1&l 05.62&3 3 o código d. 8€gurlnça
pFUc E3!â cóplâ íoi autenticsdã .ligii.lmêntê ê áêêinâda êm 03/09/2018 poí LênlÍâ Csrclo€o dê aleÍrcâr Se€inê - S6cístáíi!çÇ8d.

,L* , Ée. 35

i

CúUSulÂ !t|; A sociêdade adota o nome de fantasia de: MUnÂ O,Unlsrro VAIE DO

,AGUÂRIBf.



Fortaleza, 23 de Julho de 2018

l_

ROBERTO HOLANDA OUARTE

Sócio Administrador

,-árcúra- ú-
EVELINE DE FARIAS BARROSO DUARTE

Socrá

TESTEMUNHAS:

ANECI BATISTA DE CASTRO

RGi 1351410

HELDER FERREIRA

RG: 145s793 SSP/RO

= *YlIi"""o3ÍL:$k""3'ãT3"'3 
l?,:§^*

(i â'Àúzo'r

'1lllÚ5024'!

Junla Com€ícisldo Esiado d,o Cêará
cêrlico r6!§io §oD o n" 5177147 êín 291(1al2O1A da Empr*â MURANO TURISUO E AGENCIA OE VIAGENS LTOA - ME, Niís 232Or432754 6
protocolo 181056283 - 30/0712018. Aulontrc5ç5o: CC9F9EE288FB11AE2BFAAEF52D0F92l43376950. L.nira Card6o d€ Àencâr Soraine -
S.crdána-G.El. PaÍa vâlldar oal! dôqrmonlo, .câaêô htts://wwwjucoc.@.gov-br . iniomô n'do p.otocolo 18í105.624i . o códho d. ..gurança
pFUc E3t6 êópia bl 6ulêntlc6d6 dlgltálrnêntê ê âB3insd,â om O3/Ogr2O1A por Lênirá CaÍd@o dê Al€nc5r S€Ísinô - Sêc.êlád6-q9Íâ1.

',L^ t 9éa.4ts

Eo

1

Tgi



ED!.1

ô1+
S

a

o
c._rô

,.";\
irhlstério dâ lrÉúslrla, ConÉrcio Extêrior a S€Ívlços
sscr€tarà koôdd da Mkxo 6 Pooucna Emorcsa
Oêpâítâmênto dê Rêgistro Emp.ê3snâl ê lnüâgrãgào
Sêcrolaria dê Estado da Fszênda do Cêarâ
Junta CdÍEEiâl do E3tádo do Ceárá

Relatório de Filiais Abertas

lnÍoímârnos quê, do p.oce6so í8/105.628-3 aÍquivâdo nestâ Juntá Comerciâl sob o númeÍo 5Í77'!67 em 29/04/2018 dâ
êrÍrpr$â 232018327H MURÂNO TURISMO E AGENCIA DE VIÀGENS LTDA - ME, consta á abêtuirâ dâ(s) sôguintê(s)
filial(ab):

I NIRE I ENOEREÇC

RUACEL SINDULFO CHAVES 2154 - BAIRRO CENTRO CEP 62930.000 - LIMOEIRO DO NORTE/CE239006445ô-6

30toat201a

-ã, Juntâ cdnôÍdál do Estedo do coará
#. ;.rut- ."gt"uo 3(É o n. 512167 6m 29m8/2018 ds EÍpí63s MURANO TURISMO E aGENcla DÊ vlAG€NS LTDA - ME. Nlr. 2320183275.1 6
\#/ protocolo ritOlOZge - SOTOZTZOTS. Aut nücação: CCgFgEE2S8FSI 1BE2BF^ EF52DOF92,4337695O. Lonira CsÍdoso d€ À.ncar Sgrain€ -

Sêcrêffi*cêíal. Ps.. vdldâr €í. documlnto, ác.a!€ httsJto w{,.jucec.c€.gov.b. ê lnfoÍmê no do pÍolocob 1€y105.623-3 ê o códlgo d€ !.9u€nç5
pFUc E6tâ côpiâ íd aub.íi;edá dhitâln€ítt6 6 einadâ oín o30O/2O14 Dor Leíúra Csído6o de AlencáÍ Slôí'.he - S€c.otá.ia-Gi.al

-A'J- 
çÉ{'s5

,.



& Ministáno dâ Ecônomie
Secrêteíie dê Govemo Oigital
Dêpartâmenlo Nacionel d€ Rogistro EmpíosâÍiâl ê lntegraçáo
S€cÍetaraa do Dêsonvolvimênto Econômiêo

NIRE (da sêóê ou filhl. quândo â
ede Íor êm oolra UF)

23201432754 2062

No dê MâtÍlculá do Agohlo
Auriliaí clo Comércio

N" DO PROÍOCOLO (uso clâ Junlâ Comerciâl)

\v"/
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará \._.:--

Nom€l

NO FCN/REMP
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requor a V.St o d6íêrimonlo do soguinte ato

No DE CÓD|GO CÓD|GO OO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DOATO/ EVENÍO

oo2

2209 í ALÍERACAO DE ENDERECO ENÍRE MUNICIPIOS DENTRO OO MESMO ESTADO

ALTERACAO

DECISÃO SINGULAR DÊCISÃO COLEGIADA

IIIIII
LIMOEIRO DO NORTE

29 Mer(r 2021

Data

Rep.esentanto Lêgal da EmpÍesa / Agente Auxiliar do Comércio

Telefone de Contato

NoÍnê(s) EmpresâÍiál(âis) iguâl(âis) ou sêmolhantê(s):

SIM !st'a PÍocãsso gm Ordem
À dôcisáo

Dala

NÀO _i_/_
Dala

DECISAO COLEGIADA

DNÀo R€sponsávêl
Datâ

2' Eiig6ncia
Processo êm exigência. (Vade despacho em folha anexa)

Processo deforido. Publique-se e arquive se.

Proc€sso indeferido. Publique-s€.

Data

trtrtr n

Vogel Vogal Vogal

2' âig6ncia 3' Exigârci.

Data

tr
DECISÃo SINGULAR

o.ocesso €m êx&ência. (Vidê despacho em folha anexa)

Processo indefeíido. Pubhque-s€

def6rido, Publique-sê o arquive-sê

oBSERVAÇÔES

.Er Junle Comercial clo Estado d,o C€aÉ
m\ CârtiÍico r€gistro sob o n" 5555015 em 30/03/2021 da Emprosa MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME. CNPJ

-' 
29í55084000í í4 ê píotocolo 2'10404043 - 17lO3l2O2'1. Autenticeção: C04C827O92845F1474F574D826C33DF4915516. Lêniíe Csrdoso dê
Alehcâr Serainê - S6caêtári6-G9rel- Pere velidâr est6 clocumônto, âcêsse http://wssjucêc.cê.gov.bÍ 6 iníormê no do pÍolocolo 2í,/()40.4()4-3 e o
código de seguránçá SOWL Está cópie toi autênücád,e digilâlmênto ê assineclâ 6m OíO4/2O2í poí Lênare Ca.do6o dê Alêícar.S€râlnê - S6cÍetáriâ-
Gerá|. t'/*, ; gàs.1n
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Capa de Processo
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ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

378.892.573-68 MARTA MARIA VIEIRA 291O31202',1

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g rb
Sêlo Ouro - Cêrtiícado Oigital, Selo Prata - CadastÍo via Balcão do INSS

Junta Comorcial do Estado do Coaíá
Certifico registro sob o n'5555015 en 3OlO3l2O21 dÊ Emprêsâ MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME, CNPJ
291550840001 l4 ê pÍotocolo 2l04o4orl3 - 1710312021. 

^utenticâÉo: 
C0AC827D92AA5F 1174F57{OA26C33DF,1915516. LeniÍa Card060 de

Àlêncer S€.ein6 - Sôcrôtárie-Goral. Pere valider êstô documênto, âcsôse http:/ rwwjucêc.c€.9ov.b. e inÍorm€ n do protocolo 2í1040.404-3 e o
código d€ 3êgurânçÊ SOWL Estâ cópie Íoi autênticâ<la digitâlmontê e âssinade em O5r'O4/2021 poí Lonira CeídGo do Àâncâr"§êrailio - S6creláÍiã-
Gerâr. _-U!{_ p4.2n

l



MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA

c.N.P.J. 29.1 55.084/0001 -1 4

NIBE:232018Í]2754

29 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

ROBERTO HOLANDA DUARTE, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens nascido em
02ll'l /19A2 , nalural de Limoeiro do Norte-Ce, empresáÍio, portador do RG 99002250720 SSPDC-CE e do
C.P.F. 971.057.833-20 residente e domiciliado a Rua SindulÍo Chaves. S/N Bairro Centro CEP 62930-000
na cidade de Limoeiro do NoÍte-Ce Estado do Ceará devidamente representado pelo seu bastante
procurador ê outorgada a MARTA MARIA VlElRA, Brasilsira, Casada, Contadora, Portadora do RG
135906387 SSP-CE â do C.P.F. 378.892.573-68, Residente e Domiciliada a Rua Francisco das Chagas
Celedônio, 1306 Bairro Monsenhor Otávio, CEP 62.930-000 na cidãda da Limooiro do Norte, Estado do
Ceará

ê FvFt INF DE FARIAS BAFROSOIIAEIE_, bÍasileiÍa, casada sob o rsgime de comunhão parcial de bens
::i: :..1-, i-. r 1 r r 1.!Â3. r1ai,r.àl dê Fôrtâlêza-Ce, EmpÍesária, portadora do RG 2001010168396 SSPOS-Ce

.. -.. ...,-.::: .:,:.ii*,,ie e durriciiiada a Rua Sindullo Chavss, S/N BairÍo Centro CEP 62930-.rr I | .t. :.. .:,,, !.. r'.t,:;i:,4,:aÍi, devidamente repÍesentado p€lo seu bastante pÍocurador e- " ' ^ ^.r.'\iiiÂ vl-rHÂ, Brasilciía, Casada, Contadora, PoÍtadora do FIG 135906387 SSP-CE e
:.:,'::r .e92.5/3-68, Residente e Domiciliada a Rua Francisco das Chagas Celedônio, 1306 Bairro

Monsenhoí Otávio, CEP 62.930-000 na cidade de Limoêiío do Norte, Estado do Ceará, únicos sócios
componentes da sociedade com o nome empresarial de MURANO TUBISMO E AGENCIA DE VIAGENS
LTDA. com sede e domicilio a Rua Gilberto Studaít. 23OO Bairro Pâoicrr nâ ci.lâ.iê da Fôâàle7à Fstado .rô

CúUSULA SEGUNDA: RatiÍicam-se lodas as cláusulas contÍatuais náo alcançadas pelo presente

c.P.F. 971.057.833-20

Limoeiro do Norte-Ce, '17 de Março de 2021

c.P.F. 003.472.083-98

ê Jrrnte (',ômâÍôel ío Eitârlô (lo Cêere
riá r usnl'rco têgrstto aoo o n_ 5555u't5 àm Jul\t.rlzuz t oe EmoÍê6a MUi<ANU IuxtsMt, Ê A(,ENLta uê V|A(-ENS Lrua - ME- LNI,J

. v l,rurowru âurclL:*ÇJ!.
Al€ncâr §gram€ - §ecr€t8na-G€ral. Para valtoaÍ est6 oocum€nto. acass€ naip:;/*'J.1rí.Jucêc.c€.gov.Da ê ;ôiorTnê n" cô ptotocoto lr,'u4u.+iJ4-J 6 o
códiglo do s€grurança SOWL Esia cópia Íoi €utaolicsda digitalínênto € aasanade êín O5l04l2o21 po. Lêíiíe Caídcao dê Aêncqr"§êrairle - Secrelaria-c'€râr. lrAr-,J-_ pás.stl
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Rêgistro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

378.892.573-68 MARTA MARIA VIEIRA 29tO3t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 tô
Selo OuÍo - CeÍtificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Balcáo do INSS

Cô

ldentificação do Processo
DataNúmêro do Protocolo Número do Processo Módulo lntegradoÍ

21 tO40 .404-3 cEP2100041954 17103t2021

Junta Com€ícial do Estado do CeâÉ
Cêrtiíico rêgistro sob o n" 5555015 eh 3OlO3l2O2l dâ EmpÍosa MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTOA - ME, CNPJ
291550840001'14 6 protocolo 2104040113 - 1710312021- Aulêntiôâção: CO4C827D92445F1474F574D826C33DF49155í 6. Lanira Cardoso do
Aloncar S€raine - Secrotária-Geral. Para validar €sl6 documeôto, ac6s6e hüp://www.iucoc.ce.gov.br e informo no do prolocolo 211040.,104-3 e o
cdigo dê s6gurânçê SOWL Estâ cópia foi âutonticâde digitalínonte € essinede om 0í04/202', poÍ Lêniía CerdGo dô Àêncqr-Sereine - Sêcrotária-cerar. _err+_ pás.4n



DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRTNCtPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, MARTA MARIA VlElRA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADORA, DATA DE

NASCTMENTO 07tO21970. RG N. 135906387 SSP-CE, CPF 378.892.573-68, RUA

PE JOAQUIM DE MENEZES, NO 2796, BAIRRO CENTRO, CEP 62930-000, LIMOEIRO

DO NORTE - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de velidação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Limoeiro Do Norte, 29 de março de 2021 .

MARTA MARIA VIEIRA
Assinado digitalmonts por cêÍtifrcâÉo A3

Junta Comercial do Estado do C€ará
Certifico rêgistro sob o no 5555015 €m 30/03/202'l de Emprose MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME, CNPJ
29í 55084000í 14 e protocolo 2104O4O43 - 17lOSl2O21. Autonlicâçáo: C0ACB27D928ASFí474F574OA26C33OF1915516. Lêniía Cârdoso de
Alencâr Seraine - Socrotária-Goral. PaÍa validâr oato clocumênto. âc€s6ê htlp://www.jucec.cê.gov.br o iníormo no do pÍotocolo 2í1040.404-3 € o
código de segurança SOWL Esta cópia Íoi autêntlcâdâ digilâlm6nt6 ê a$inâdâ om 05,/0rV2021 por Lonire CsídGo d6 ÀencáI-ÇeÍaine - Secrêtáíie-
G€rar' *"^g-L- Pâs sfi
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DE (

Siíema Na(ronal de Rêgistro de EmpÍesas Me(antit - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Eíâdo do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

o13

Documeoto assiíâdo elerôdicamedte poÍ Taci. Maciel Peixoto MonteiÍo, Servidor(a) Público(a), em
1Ír/^1/r^r r À. r <.1Á -^6f^Éê L^r.t;^ ^Gêiôt ?lÂ ElÉ.lliâ

/,

FL o

Cenifico que o ato, assinÂdo digitalmente, da empÍesa MURÁNO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA -
ME, de CNPJ 29.155.084/0001-14 e protocolado sob o número 2l/O40,4O4-3 eÍn l7/O3l2L2l. encontÍ:r-se registrado
na Junta Comercial sob o número 5555015, em 3OIO3/2O21. O ato foi deferido eletrônicamente pelo exaÍninador Tacia
Maciel Peixoto Monteiro.
Certificâ o Íegistro, a Sec.etária-GerÀ1, Lenira Cardoso de ÂleDcar Seraitre. Pam sua validação, devení seÍ âcessado o
sitio gletrônico do Portal de Serviços / Validar DocuÍtrgotos (hftp://ponalservícosjucec.ce.gov.brlPortavpages,/
irDâgemPÍocesso/viaUnicajsfl e ioformar o Dúqrero de protocolg e cb.ave dc segurançâ.

Assinado uúlizando o(s) seguinte{s) sÊlo(s) do I re
Selo Ouro - Certificâdo Digitsl, Sclo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Fortaleza. terça-feira, 30 de maÍço d9 2021

l

o

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

^Í,!snnll

A aurcncidade d€sse documento pode seÍ conrerida no DaÍtrkb jqdcaslEiuseg informando o
núme.ro do pÍotocolo 2l IO4O-404-3.

gffig
ffi
á'ffiá*

Junta Comercial do Estado do C6ará
Ceíifico Íegistro sob o n' 5555015 em 3ol03l2o21 da Empresa MURANO TURISMO E ÂGENclA OE VIAGENS LTDA - ME, CNPJ
29155084000114 e protocolo 2ío4(x043 - Í7,/03/2021. Autenticação: C04C827D92845F1474F574o426C33DF4915516. Lonirs Cârdoso de
Aloncâr Sêraino - Secretáílâ-Ggíâl. Pere velidaÍ ôat6 documonto. acosse http://wwwjucêc.co.gov.br ê lnforme n" do prolocolo 211040.404-3 o o

CPF Nome Datâ Assinatura

378.892.573-68 MARTA MARIA VTEÍRA 29/O3/2021

Assioado utilizando o(s) seguint{s) sclo{s) do 9'rô
Selo Ouro - Certificado Digital, S€lo Prata - Cadastro via Balcôo do INSS

CPF Nome Data Assinatura

378.892.573-68 MARTA MARIA VIEÍRA 29/07t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ÂdD

Selo ouro - Cenificado Digital, Selo Pra6 - Cadastro úa Balcâo do INSS

CPF Nome Data Assinaturà

378.892.573-ó8 MARTA MARIÀ VTEIRA 29tO3t2021

NomeCPF

MARTA MARIA \/IEIRA378.892.573-68

código de soguránçâ 8olryL Estâ cópta Íol eutonlbâdâ diÍitel.nente 6 easin.da om Oí(}4/m21 poí Looira Cúdoao do
Geral.

Alencar.Seraine - Secretáie-.lL-,, pás.6n

l,

\
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Assinante( s)

Assinante(s)

Assinânte(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Rêgistro Digital

DE t/,

à o
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

a

ldentificâção do(s) Assinante(s)
CPF Nômê

236.1í7.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terça-feira, 30 de março dê 202í

Junta Comorcial do Estado do Coará
CertiÍico rêgistro Bob o n" 5555015 em 3OlOgl2O21 da Emproaa MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME, CNPJ
29155084000114 e protocolo 210404043 - 1710312021. Autenticâçáo: COACB27D928A5F1474F574DA26C33OF49í 551ô. L€nire Caídoso de
Alenc.ar Sereino - S6cr6tária-Geral. Para validâr ôslê documênto. âcêsse htto://ww1x.iuc6c.cs.oôv-bÍ ê inÍorme no do Drolocolo 21{)40.404-3 s o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

29.'l 55.084/000í -l,t
ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

DATÂ DE AEERTURÂ

27 t11t2017

NOME EMPRESARIAL

MURANO TURISÍIIO E AGENCI,A DÊ VIAGENS LTOA

-íTuLo oo ESÍaaELEcrMENTo (Not F DE FANTr-st )

MURANO TURISHO ME

E DESCR

79.11-2{0 - Agôncias d. viag.n§

côo|Go E oEscRçÁo DÁ§ AIÍ!,IoADES ECoNôTTlcAS SECUNDÁRIAS

l{áo lnfo.m.d.

LOGRÀDOURO

R SINDULFO CHAVES

cóorco E oEscR,ÇÀo oÂ N ruREzÂ JURíDtcÂ
206-2 - Socbdrdâ Empr..áriâ Llmttâda

NÚMERo
1567

COMPTEMENTO

sal 20

62.930-.000
BAIRROJDISTRITO

CENTRO LIMOEIRO OO NORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROBERTOHDUARTE20T 5@GltAtL.CO
ÍELEÊONÊ
(85) 9995-1350

CE

ENTE FEOERÂTIVO RESPONSÁ!€L {EFR)

stTuÀcÀo caoÀsIRÂ!
ATIVA

oÂÍA DÂ SiTUAÇÁO CAD SÍRÂr
27t11nO17

Moirvo oE slruÀçÀo câDAstF^r

srÍuaÇÀo ESPECTAL D TÀ DÀ SiTUAÇÀO ESPECTÁr-

ApÍovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezsmbro de 2018.

Emitido no dia 07/0/U2021 às 17:.OA:.21(data e hora de Brasília). Página: í/í

DE.\ ',.)7n412021 /,
i=
t.,.iJ
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PREFEITURA OE LIMOEIRO DO NORT=

CADASTRO TECNICO MUNICIPAL

BOLETIM DE ATIVIDADES ECONÔMICAS . BAE

r
L

1

lnscrição Cadastral

2405721A

lnscriÉo Anlerior lnsc. lmobiliârio Locálizáção Cãrtográficâ SituâÉo do Cadastro

0 0 00 0 000 0000 000 Àtivo

OA ATIVIOADE1

Nomê ou Razáo Sociâl

MURANO TURISMO E ÀGENCIÃ DE VIÀGENS LTDA _ ME

TELEFONE (85) 999s-4350CNPJ 2 9.1s s .084 /0001-14
Data de CadastroNome cle Fantasia lnscÍição Estadual

at/04/2021MÜRÀNO TURISIIO 0

Logredolro Tipo Nome Logradouro NúmeroComplemento BarrÍo Nom€ do Baino

O CEN?ROO R SINDULFO CHÀVES 15 6? SALÀ 2O

2. INFORMAÇÔES DO CADASTRO ÚN|CO OE CONTRTBUTNTE

Razào Social
MURÀNO TURISMO E ÀGENCIÀ DE VÍÀGENS l,TDÀ - ME

Número ComplementoC&igo ldentifcaÉo Endoíeço do Conlribuinto

1567 sÀ1À 2061621 R SINDU',FO CHÀVES

Cidadê c€p UFBairro

CENTRO LIMOEIRO DO NORTE 62 930000 CE

3. INFORMAÇOES SOBRE A ATIVIOADE

Atividade Econômica Tlpo de Cont ibuinte

NORI'IÀL0

Optantê p€lo Simplss? (S/N)Portê da Emprosa Tipo d6 Atividade

I,I: !MPÊESÀS S

Ativid€do oolpa via ou logradouÍo úUico?
Alividsdê sujeilâ a LocâlizaÉo o FuncbnamêÍ{o?

Aüvidado €x€rcida por Profissional Âutônomo?

Alividadê $rjoitâ à \/rgilânciâ SâniÉnâ? (S/N)

NÃo

SIM
NÃO

N

Oalâ do Abêrlura

2't /1r/2A11
No, Proc6sso

20274OO482

Ársa do Estâb€l€cirí€nto

20,00
AúorÊaÉo para o ISS EI-ÊTRÔNICO

ÀUTORIZÀDO NEe

Data Encen No, Procêsso NIRE CAEPF

08/04 /2021. 2421440482 23201832',754

4. DADOS DO VEICULO

Placa Chassi Cor Marcâ lúodelo

5. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AATIVIOAOE

Cod- do Sê.viç! Desc.içáo do SôNiço

0

Higo do Nacboal do Alivadade (CNAE)

7911200 Àqêncj-as dê viâgens
Atividadôs da Lista dê Serviço Aliquota LocaldeÍributaçáo

90 2 Àgenci amento, organizaÇão, promoçâo, intermediaÇão e execuÇão de 5,0000 Sede
6. TNFORMAçoES DqS) SÔCrO(Sl

VALOR COTÂCÓD, CoNTRIEUINTE NoME

5636I ROBERTO HOLÀNDA DUÀRTE 50.000, 00

67184 EVEIINE DE FÀT.IÀS BÀRROSO DUÀRTE s0.000,00

ANOTAÇÔES

7. INFORMAçÔES TRIBUÍÁRIAS

TÍibuto Exercícro Mr. Tributo Vlr.Basg Cálclmunê lssnto Alíq. % Falor/Pôso

ILLF TX LICENÇÀ E IOCÀlIZÀÇÂO E E 2022 81,75 20,o(NÃo NÂo 0,0000 0,0000

à

cPF 000 - 000.000-00
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i,lNtSTÉRIO DA FAZENOA
Sscrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

a!

Nome: MURANO TURISIIO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA
CNPJ: 29.155.08{000í-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuratdas, é certiÍicado que:

2. não constam inscrições em Dívidâ Ativa dâ União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConfoÍmê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos ofêitos da certidão
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'l?, de 24 ds iulho dê 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.ba ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às í4:37:09 do dia 2410812022 <hora e data de Brasília>.
Yâlida até 201022023.
Código de controle da certidão: 3890.EEgC.1F94.E36F
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

O

\

, f\

CERTIOÃO POSITIVA CO I EFE]TOS DE NEGATIVA DE OÉBÍTOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERATS E À OÍUDA ATIVA OA UNIÃO

1. constam débitos administrados pela Secreta[ia da Receita Fêdêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para fins de ceÍtificação da regularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e



1310'll2O23 12i56 htts9:/Íntemot-con8ultapublica.app6.ssfuz.ce.govbÍ/certidaonegaüva,/consullarPdf?tipoDev€doF2&codigoDevodoF2glsso

ü 'ô\ AE LJ,

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Gera! do Estado
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IDEI{TIFICAçÃO DO(A) REQUER,ENTE

Inscrição Estadual:
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CNPI / CPF:
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Ressalvado o díreito da Fazenda Estadual de lnscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÉiíico, pâra fins de dlrêito, que revendo os regastros do
Cadastro de Inadimplentês da Fazenda Pública Estaduâl - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) rêquerente acima identificado(a) até a pÍesente data e
horário, e, para constar, foi ematida esta ceÊldão.

EMITTDA VIA INTERNET üq L3/Oll2923 AS 12:56:26
VÁLTDAATÉ t4lo3l2o23

Â autênticidade dêst€ docum€nto deverá ser comprovada via Intarnêt, no endereço
ê^a-- -á -À.. 1--



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
SEC. MUN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJAMENTO

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

N" 2022001333

ÍQIõi ura

l{0trC Á0 | rlAN9tÁttNi,,

LIMOEIRO
DO NâRTE

Rráo Soci.l

IURANO TURISHO E AGENCIA DE VTAGEIiIS LTDA . UE

|i|SCRçÀOECOXô lCA Docum.nto B.lrro

00O2105727E c.N.P.J.: 291ss084000114 cENrRo

Locl|It.do R SINDULFO CHAVES. 1567 . SALA 20 - LIMOEIRO DO NORTE.CE

CEP

62930000

L /,1
DADOS OO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVÊL

lnsc,iÉo Cootribuint€ / t{omê

67627 . URANO ruRlSUO E AGENCIA OE VIAGENS LTDA . ME

Endêrêço

R SINDULFO CHAVES, 1567 SALA 20

\/CENTRO LIMOEIRO OO NORTE-CE CEP: 62930000

flo- RequeÍlmsnto

202200]^333/2022

Documento

C.N.P. J. : 29. 155. 08tl/0001-1a

) 33 -0

co
o

NaturEzâ luridlcâ
Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram aevisados os registros constantes do Cadastro
Econôúico desta êmpiesa Eiscal e Divida Àtiva do l4unicípio, até o presente exercicio fiscal,
relativo à InscriÇão Econômica acima espêcificada, e constatou-sê nào haver nenhuma pendência ou
divjda vinculada à Empresa acima.
SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE GESTÀO. EINÀNÇÀS, ORÇÀ!.íÊNTOS E PIÀNEJÀMENTO - SÉGEP SE TêSETI/A NO dilEito dE

inscreve! e cobra! as dividas que posteriormeote venhan a ser apuradas.
À aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de suô autenticidade na internet, nos

êeguinte endereço : https : / /ww'r - limoei!odono!te . ce . 9ov . br

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 21 DE NOVEi4BRO DE 2022

Esta certidão é válida poÍ 090 dias contados da data de emissáo

VALIOA ATÉ: I 8/OZ2O23

coD. VALTDAÇÃO 2022001333

)
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

sEc. MUN. GEST. F|NAN. ORç. PLANEJAMENTO

VALIDAçÃO DE CERTIDÃO

{o!raÀo I rrÀrSrarliar
DO N^RTE
LIMOEIRO

Esta CERÍ|DÂO IEGAÍIVA DE DÊBÍÍOS toi emitlda pêlo Slstornâ SEFIN Online sendo válide eÉ 1UOZ23

LI OEIRO DO NORTE4E,21 DE NOVEiIBRO DE 2022

No: 20221 2022001333

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 29.155.08/U0001-í4

DATA DE EMTSSÃO: 2'u't112022

CERTIDÃO VALTDADA VIA INTERNET
em 21111122 às 1oi42:og



O'l 10212023 11 :57 Consulta Regularidade do Emprogador

Volta r lm prim ir

C,.'XA
catxÂ EcoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;
Endereço:

29. 155.084/0001- 14

MURANOTURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA

RUA DOUTOR GILBERTOSTUDART 23OO / COCO I FORTALEZA / CE /
60192-115

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadade: 2010 1 / 2023 a 18 / 02/ 2023

Certificação úmero: 2023012002375554797243

Informação obtida em OLIO2/2O23 11:57: 18

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.câlxâ.goY.br

DE i /
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cloPODER JUDIC]AR]O
JUSTIÇA DO TRABALHO

3

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: MURÀNO TURISMO E ÀGENCTA DE VIAGENS ITDA (MÀTRrZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.155.084/0001-14
Certidão n": 267 9L640 / 2022
Expedição: l8/08/2022, às l-0:47:27
Valj.dade: L4/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certit.r-ca-se que l,íIrRAlÍO TITRISUO E ÀGEIICIÀ DE VIÀGEIIS LTDÀ (llÀIRIZ E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 29.155.0811/0001-1{, r,rÂo coNsTÂ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitj.da com base nos arts, 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Le.is ns." 12,440/2Oll e
13.467 /201,7, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabj.lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa êm relação
a todos os seus estabeleci-mentos, agências ou f iliaj-s.
A aceitação desta cêrtidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNrorulÀçÃo uíPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obri,gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos prev.idenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a rêcolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
dê êxecução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comlssão de Conci.l-iação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão 1egal, contiver força executiva.

!.\ DEç
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í#.;EiTURADE
,ITOPÂDAI{O1'Â Sêcretaria da

^ rt^a^!r{o r^o a^aa Educação Básica

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa MURANO

TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS. com sede na Rua Dr. Gilberto Studart nc

2300, Cocó - Fortaleza - Ce, inscrita no CNPJ 29.155.084/0001-14, prestou

serviços de intermediação em Íomecimento de serviços, marcação de

hospedagens nacionais e internacionais, bem como de passagens aérea para

viagens nacionais e internacionais, citadas no contrato de no 01571202'l -
SEDUC - PP 005/2020 - Drversos.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigaçoes

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta

a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente

Morada Nova,25 de outubro de 2022.

A5sinado de foÍmà digitalpor

EDILSON SANTIAGO nc EDILSoN sANrlAGo nF

oLTVETRA:23508rse3s33:ff1:âi;s,%8)|""'ir,r,

,, #€D

-03'00

EDILSON SANTIAGO OE OLIVEIRA
Secretário de Educação Básica

Rua SâÍg€íb de tilacedo, 313 - Cênto
CEP: 6294S000 - lrordda ilovacE

EÍtail: smeÍnoradano!.a@holnâil.com

-,.Ü

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA



MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS
LTDA I

29.155.0841OO02-O3

a a

Cadastur
Fazendo o turismo legal.

CERTIFICADO
Atividade Consulte a autenticidade

Nome do prestador

Número do cadastro Data de validade:

Secretário Nacional de Desenvolvimento
e Competitividade do Turismo

Ministério do
Turismo

Governo
Federa!

l-lr tr{lo r l, , r I. r I ) tlt(litll? I I 0:50:33 (data e hora dc Brasllia). A autenlicidade de Certificado e âs inÍorm8çóes de
í)irdl:ilft) lnn i,rr rx,r vr.rrírcadas por mero do Côdigo QR ou pelo site www.câdâ§tur,tuíismo.gov-bt.

Agência de Turismo

I

I
t

I

I

t

09 I 04/ 2021 a O9 I 04 I 2023

/



r.*IlMPLES Declaraçâo dê InformeÇõês soêioêconôuicas e

Fj.scais (DEFIS)

- 

ttctol L

Exerc lcio:

Àno calendário:

2022

202t

RECIBO DE EITTREGÀ

DECI,ÀRÀÇÀO RETI EIcÀDoRÀ

Periodo abrangido pel.a Declaraçãoz OI/OL|2O2L a 3L/L2/2O21

1. InfomrÇõca do contribuintê

Nome empresari-al

Ifi'R,INO TURXSI'O E ÀGENCIÀ DE VIàGENS Ll]DÀ

2. InforDâÇôes da RecêpÇão dâ Dêclaraçilo

Datr â Ãorário dr Tranroisrão da Daclarrção

22 / O'7 /2022 09:.2'l:23

Núa.ro do Rêcl5o

02 .0'7 - 22243 .0014 916- 1

Àutonticaçlo

29031 - 75296 - 50 4 4A - A 42 32

c.
L/,

5
D5\§

à o
q
o

S

CNPJ da Mat ri z

29. 155. 084 /0001- 1{

Data da Àbertura no CNPJ

27 ltt/2OL7

Optante pelo S irnples Nacional

siE
Regime de ApuraÇáo

coqrtância
CNPJ das Fi.Liais Presentes Nesta DeclaraÇão

29. 155.08a/0002-03



I.\IMPLES Declaração de Informações Socioeconônicas e

-rtst 

ar Fiecais (DErIs)

Declrraçao R.tificador. E .tcícío 2022 Àno-câI.ndário 2021

Periodo âbrangj.do pela Dêclâraçâat OL/OL/2O2L a 3L/f2/2OZL

1. Idêntifícâçáo do ColrtriSuinte
CNPJ Matriz: 29.155.08{,/0001-1a
Nome eÍnpresarial: xIrRàIlO flr§slo E ÀGEfClÀ DE lr!ÀGE§S LmÀ
Data de abertura no CNPJ: 21/Lfl2OL1
Regime de Àpuraçao: coqr.tllrci.
optante pelo Simpfes Nacional: Si!

1.1 CXPJ d.s Fili.j,. Pr...nt a nort dácl.E!çlo:

Ê- DE i /,

dl6
I
t

a

29.755.O84/0002-03 UF: CE

2. Iafol'úaçõ.r EcoD&lco-fiacaia dâ P.tsoâ ürr1dlc.

9sll9!..99-S9P+31-

Quantidade de enpregâdos no início do perlodo abrangido pêLa

declàr_aÇáo_

Ouantidade de êmprêgados no final do pêrlodo abrangido Pela
declaraÇâo

3geeataplovenient _gxportaçàôdi,rêta
Lucro superior ao linite de que tÍata o S 1" do art. 6" da resoluçeo
ccsN n" 4 de 3ol0vr,j!-L_1.-p9li:99_iE11Clgg,por esta dêclaração

Totaf de ganhos líquidos aufetidos êm opelações de renda variável

2.1 Rêcêitã prowêni.lltâ d. êxlrortâçto por úêio dê c@arciàl ê:portadorâ

CNPJ da comercial expo rLadora

2.2 ld.ntificâção . R.odirnto! do. Sócios

R§ O, OO

0

0

R§ O, OO

Rs 0,00

R§ O, OO

Va.I o r

cPF do rócio: 003.,1?2 . 0€3-98

N@â: SVELII|E DE FàRIàII BÀRROSO DI,ÀRTE

Rendi.mentos isêntos pagos 99 sócjo pela .ê_mpleqg_ _

Rendinentos tributáveis pagos ao sócio pê1a empres-a

Percêntual de partlcipaÇâo do sócio no capital social da empresa no

R§. 0, 00

Rs_ q.100

50,00t

Númêlo da Declalacáo: 291550842021-002
Àutenticacão: 2903'1.75296.50A48.A4232

Núftero do Recibo: 02.07 .22203.0074916-'-
Páqinã -



último dra do período alrrangido pela decfaraÇão

lnposto de renda retido na fonte sobre os rêndj.mentos pagos ao sócio
peta ME/EPP

R§ 0.00

§.,L

{
cPt do .ócio: 971.057 . 833-20

§o&ê: ROBERaO HOIÀlfDÀ DIrÀRTE

- S o
ao

R5 0, 00

)

Rendinentos isentos pagos ao sócio Pe1à empresê

Rendinentos tributáveis pagos ao sócio pefa emplesa R5 0, 00

Percentual de participação do sócio no capital sociaf da empresa tro

ú1timo dia do pêriodo abxangido pela dêcIaraçáo

Imposto de lenda retido na fonte sobre os aendinentos pagos ao sócio
pe.La MEIEPP

50,00t

R§ O, OO

2-3 Parcantual da participaçàô ru êotaa ao taaouraria no êtPital
.ociàl dâ êryr.la ($)

0,00t

2.4 Doaçõ.! à Caq)anha El.itoral

C§PJ do
Beneficiário

fipo dê

B.noficiário
Forú. da
Doaçto

val,or

3. InforDaçõea Econômicaa e Eiscaie doa Eatabeleciúsntos

Est b€lecj-Dêrrto:. 29-L55.OA4/0O01-1{ oT: CE

Estoque inj-ci-aI do periodo abrangido pela declaração Rs 0,00

Estoque final do periodo abrang.ido pel,a declaraÇão R§ O, OO

Saldo êm caixa/banco no inicio do período abrangido pela declaração Rs 8.420,00

Saldo em caixa/banco no final do periodo ablangldo pê1a declalaçáo Rs 0,00

Total de ãquisiçÕes de melcadorias para comercializaÇáo ou
industriafizaçâô no pêriodo abrangido pela dec-laraÇáo

R§ O, OO

Àquisições no nelcado interno R§ 0,00

Importaçôes R§ O, OO

Tôtal de entradas de mercadorias por transferência para comêrcializaÇão RS 0,00

Número da DecLalaçào: 29155084242L002
AutenticaÇão: 2903'1.15296.5044a.84232

Número do Recibo: 02 .0? .222 03.0014 916-1
Página 2

No6a do Bênêticiário
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ou industrializaÇão no periodo abrangido pela decl

?ôtaI de saldas de mêlcadoriâs por transferênêia pala comelciâlização ou Rs o, o0"

industrialização no periodo abrângido pêIa declaração

Total de dêvoluçôes de vendas de nelcadorias pala coneacialj'zação ou

industrializaÇão no periodo ablangido Pê14 dêcIalaçào
R§ O, OO

fotat dê devoluçôes de compras de nelcadorias para comerci a1j. zâçáo ou

industrializaÇão no perlodo abrangido pela declaraÇão
R5 0, 00

Total de entradas no periodo âbrangido pela declaraÇáo Rs 0, 00

Total de despesas no pêriodo abrangido pela declalação Rs 3. 900, 00

Totrl, dê antndar i.ntalastaduaia por (rF

UF vaLo!

total dê aâldâs intêrêatâduàis por IrE

UF vaLot

và1or dô Iss r.tido nâ fonta no âno-êâlêlrdário, por ldunicípio

UF lÍunicj-pio VaIor

PrêBtaçõêa do Sêrviços dê C@utric!ção

IrF ondê ô sêrvlço foi prêst-âdo lruntclpio onda ô sêrwiço fô1,

p!êEtrdo
vÀIor

IDforDaçõas robla praatsçao da ralvLços da ttanatrcrta da clrEaa iatalastldua.] a/ou
intêrúunÍcipâl, ê da trentporta intêtúunicipâl ê intêaêBtadual da plslagêiror autoritsdo§
no inciso \,l do rrt. l7 d. rc 123 coo e s.o .ub.tsituição tributáriÀ

valor totâl do frête:

UF dê oligêo tru.oicípio ondê sê iniciou â
prêatâÇáo do aêrviÇo

valor dâ
PrêBt ção (R§)

Estâbêlêcilcnto: 29.155.08{/0002-03 úF

Número da Declaraçáo: 291550842021002
ÀutenticaÇão: 29431 .15296 - 50448.84232

CE

Número do Recibo: 02.07 .22203.0014976-i
Páglna 3



EsLoque iniciaL do periodo abrangj.do pela declaração

Estoquê final dô Dêriodo abranqido pela decLaraÇão

em caixa/banco no inicio do Deriodo âbrangido pela declalaÇáo

,00

1 0,00

R§ 0,00: â.Ido

Saldo em caixa/banco no final do pe!iodo ablangido pêlâ dêcfâraçáo R§ 0,00

Total de aguisiÇões de mêrcadorias para conercializaÇáo ou

industria.Lização no periodo ablangido pê]â dêcl.aracãc

ÀquisiÇôes no mercado interno

R§ O, OC

RS 0, 00

lmportaÇôes R§ O, OO

Total dê entradas de Ínêlcadorias por trânsferência pâra comelciallzâÇão
ou industlialização no perÍodo êb!ângido pêIa dêclâlaÇáo

R§ 0, 00

Tôta1 dê saidâs de ,nelcadorias por tra,lsferência para comelci.a].ização ou
industrializaçáo no perlodo âb!ângido pêla declalação

R§ O, OO

Total de devoluÇões de vêndas dê mercador
industrialização no periodo abr

fotâl de devoluções de compras dê nercâdorias pala colnelcralazação ou

industrializaÇão no pêriodo ablangido pela dêclaraçào

ias parâ cornercia I i zaÇão ôu

a dêcIâraÇão
RS 0,00

fôta1 de êntradas no peliodo abrangido pela declalação R5 0, 00

Total de despesas no pêriodo ablangido pela declaraçáo R§ 0, 00

Total da olrtradÀa intarêstâduÀia po! UF

UI. valor

Iotàl d. aaidlc intêrêrtâduàia por U!

UF valor

valor do Iss retido na fontô no âno-calêndário, por LunicLpio

UF üunicipio valor

PrêataçõêB da Sêrwiços dê CôBuniceçao

uF onde o rervlÇo foi prêrtado t uniclpio ond€ o 9€rv1ço foi
Pr.gt do

vÀlor

Número do Recibo: 02 .07.22203 .0O14916-l
Página 4

Número da Declaração: 291550442021002
ÀutenEicaÇão: 29031.15296.50444 -44232
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InfolDàçôes sobrê pEêâtâçáo dâ sêrviços da tlansport. da êârga8 intaroatadual ô/ou
intêlrlrrnicipal,, ê da tranrpoltê Lntarüünlcit al ê j,ntêrartâdual dê praaagêiroa rutoriradôr
tro irrci.o lã do à!t. 17 dâ LC 123 c@. 16 srültituiçao tributári!

valor total do frête:

oT dê origê! uunlclpio oDda aa iDiciou a
pr..tação do rêrviço

và1ôr dà
Prêstaçao (R§)

a. Infor!âçõ.. d. R.cGpçao di Dqslâr.çao

lata e Horário da transmissão da Declaracão: 22107/2022 09:27 r23

Número do Recibo: 02.07.22203.0014916-1

ÀutênticaÇão: 29037 - 15296.50414.41232

Número da DeclalaÇão: 291550A4202L002
Àutenticaçãor 2943'7.15296.50448.84232

Número do Recibo: 02.07.22203.00),49f6-1
Página 5
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Oata da con3ultai 251'lOl2O221,l 38 54

llrPJ lt.tc.0atot-ta
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d.

Estado do Ceará
lcder ludiciário

comârce da Llmoelro do lloÊe
Setor de Dlstrlbulçáo

Fórum Des. Antônio Carlos Costa e Silva

Rua João Maria de Freitas, 1147, BainoJoão XXlll, Cep: 62930-000

CERTIFICA. em viÍude da faculdade que me é conferida por lei e a
reouerimcÍrto verbat da parte interessad& que revendo no Serviço de Distribuição, livros
de registros dos feitos, Sistema dc Automação da Justiça l'Grau - SAJPG5 e demais
papeis a meu csÍgo, veriliquei NÃO CONSIAR ação de CÍVEL em que figure como
promovido(a) MITRANO TURISMO E AGENCIA IrE VIAGENS LTDA - ME' CIYPJ
n' 29.155.084/0001-14. emprcsa localizade ne Rua §indulfo Chevcs, n' 1567, c-eotro,
Limoeiro do NoÉe/CE. CEP: 62931H)fi). CERTIFICA, finalmante, que nenhuma açâo
execuliv4 ordinária, cobrança, execução, execução parimonial, execuçõcs fiscais,
concordrte, falêocir, interdição, tutela ou curatel4 solvência c insotvência civil, foi
promovida cm nomc da requerente suprq bem como, ncnhume eçlo dc neturczs
crimiuel. O rcfcrido é vcrdade e dou fé. Limoeiro do Noíe-CE, ao primciro (lo) dia do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (2023). Esta cedidâo tem validade de
trinta (30) dias, conforme Poíaria no 155/98, do Gabinete da Prcsid&rcia do Tribunal de
Justiça do Eslado do Ceará.

H u M B E Rro PA u L4 §'ffi:,f-|ffi if#i
DE FREITAS /\Rrnesnrcr,z8st33tx38z
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DECLARAçÃO
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Robeío Holandr Duerte

971.0s7.833-20

O.clrÍo qúa . empore urano Turhmo o Agenclr do vlsgont LTDÂ com o 9!L:- . ^-
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Ê.'- 011022023 - Llmoetro do NoÍte, Ce.

Murâno ÍuÍl$ro r Atência dc Viagcns ttda.
C Pr: 29.l55lt8lrffi1-la

EndeÍcço: Ru. §írdülb Chev:1,1567, lrmoclío do a{oÍt! - roão xlll - Cêará - &.sil.
Trlc{orc: 8t 9| 223€035
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-
PREGÃO ELETRONICO N" 03.íO.Oí/2022§RP

DECL.ARAÇÃO

Declaro pare os devidos fins que somos enquadredos como Microempresa - Me ou Empresa de
oequeno Porte - EPP, náo havendo nenhum impedimento previsto no ert. 30 §4o da Lei complementar

\-l.to 123/06

Limoeiro do Norte - Ce

Roberto Holanda Duarte 971 .057.833-20

25t1012022

Q"* %P^^J*O'^'I'

Murano Turismo e Agência de Viagens Ltda.
CNPJ: 29.155.084/O@l-14

Endereço: Rua Sindulfo Chaves,1567. Limoeiro do Norte - João Xtll - Ceará - Brasil.
Telefone: 88 99223-6035

aadastur sob o np 06.092.050.10/0O01-0
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Estado do Ceará

Gfunara Municipal de UrnoeirCI do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, ao fim,
identificado e assinado, vêm abrir o presente processo de DISPENSA DE LlClTAÇÂO para
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃo Dos SERV|ÇOS DE
AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE
TERRITORIO NACIONAL, JUNTO A CÂMA
NORTE, contemplando as seguintes atividades:

PASSAGENS AEREAS PARA TODO
RA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO

a) co_ntratação de pÍestaÉo de serviço de emissão de passagens aéreas na forma de
bilhetes e/ou E-Tickets para atendimento às necessidadesia câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, conforme tabela abaixo:

FUNDATIENTAçÃO LEGAL

A presente dispensã de licitaçáo tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lêi no 14.133,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruçôes previstas no at1. 72 deste mesmo
diploma legal.

JUSTTFTCAT|VA DA CONTRATAçÃO

A dispensa de licitação, no caso em questáo, é proveniente do seguinte fato:

A demanda apresentada consiste na prestaçáo de serviços de emissáo de pâssagens aéreas
na forma de bilhetes e/ou E-Tickets, necessários e essenciais para a Administraçáo,
sobretudo para assegurar aos funcionários e vereadores da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte o transporte para a realizaçáo das mais diversâs atividades, tais como: participação êm
congressos, cursos, assembleias, encontros etc. em prol do legislativo municipal.

Como se sab€, para que os representantes desta Casa Legislativa, possam desempenhar
suas funçôes em outros estedos e municípios do país, principalmente na Capital Federal, a
Câmara municipal necessita adquirir bilhetes de passagens aéreas transportar seus citados
representantes aos locais onde ocorrerão as atividades a serem executadas.. Assim, para
melhor promover o transporte de seus representantes legais em eventos que oconeráo fora
do estado do Ceará, com a máxima eficiência e eficácia, de forma rápida e segura, a
Administraçâo entende por bem ser necessária a contrataçâo de uma empresa especializada

DISPENSA DE LICITA çÃo No 2.o1o2tzo23

Unidade
Administrativa

ESPECIFICA oDo
OBJENTO DA

CONTRATAçÃo

VALOR ESTIMADO
DA CONTRATAçÂO

(R0)

VALOR DO
sERVrçO A SER

AGENCIADO

Câmara Municipal
de Limoeiro Do
Norte

SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO NA
RESERVA, EMISSÁO E
ENTREGA DE BILHETES
DE PASSAGENS AEREAS
PARA TODO TERRITORIO
NACIONAL

R$- 57.000,00
(cinquenta e sete mil

reais)

160,00 (cento e
sessenta reais)
por serviço de
agenciamento

DEI

il
I

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do NoÍte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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CÍimara Municipal de Umoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

neste ramo, para executar os serviços de agenciamento na reserva, emissão e ent
bilhetes de passagens aereas para todo territorio nacional e proporcionar maior comodidade e
segurança na reserva e aquisição das referidas passagens aéreas

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conforme demonstrado na planilha abaixo está
inferior do teto de R$ 57.208,33 (cinquenta e sêtê mil duzentos e oito reais e trinta e três
centavos) (vide DECRETO No 1 1 .317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022} situaçáo em
que a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso ll, permite a contrataçáo
direta, por dispensa de licitaÉo, senão vejamos:

Att. 75. É dispensávet a licitação:

ll - para contratação que envolva valores infeiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; (vide DECRETO No 'l í .317,
DE 29 DE DEZEMBRO OE2022)

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art. 75, inciso ll,
da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, resta comprovada e justiÍicada a contrataçáo nos
moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Procedemos com a solicitaçáo de cotaçôes de preços e, conforme previsto no art. 75, § 30,

da Lei no í4.í33, de ío de abril de 2021, publicamos o aviso com este objeto no site oficial
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que outros possíveis interessados
pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicaçáo, que ocorreu no dia 25 de janeiro de 2023. Foram
apreciadas 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando a questão da ofêrta do melhor
preço, da regularidade jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista, financeira e Técnica, a
escolha recaiu sobre a empresa IIURANO TURISiIO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA,
inscrita no CNPJ no 29.155.084/0001-í 4, com endeÍeço na Rua Sindulfo Chaves, no 1567,
Sala 20, Cêntro, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, reprêsentada por seu sócio
administrador, Sr. Roborto Holanda Duartê, portador do CPF no 971.057.833-20.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88) 3423-4L40
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Emâil:camara_limoeiro@hotmâil.com
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Unidade
Administrativa

ESPECTFTCAÇÃO DO
OBJENTO DA

CONTRATAÇÃO

VALOR ESTIÍIIADO
DA CONTRATAçÃO

(R$)

VALOR DO
sERVrÇO A SER

AGENCIAOO

Câmara Municipal
de Limoeiro Do
Norte

SERV|ÇOS DÊ
AGENCIAMENTO NA
RESERVA, EMISSÃO E
ENTREGA DE BILHETES
DE PASSAGENS AEREAS
PARA TODO TERRITORIO
NACIONAL

R$- 57.000,00
(cinquenta e sete mil

reais)

160,00 (cento e
sessenta rêais)
por serviço de
agenciamento

Estado do Ceará

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço por Unidade Gestora ficou assim definida:



Estado do Ceará

ClÍimara Municipal de Limoeirc do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

CAMARA MUNICIPAL DE LIi'OEIRO DO NORTE

Valor Global Estimado da Contrataçáo: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
Valor da Taxa de Agenciamento: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por serviço de
agenciamento.

Limoeiro do Nortê'Ce, 0í de fevereiro de 2023
x
:à

oc
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Darlys de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoe do Norte

, a

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com



Cânrara Municipal de Umoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Estado do Ceará

ANEXO I - i'INUTA DO TERMO DE CONTRATO
.Ç
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CONTRATO NO

TERÍÍO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEÍÚ A
CAIIARA TUN]CIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, COXT A
EHPRESA PARA O FIil OUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoêiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/I,F
sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pêlo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no , com endereço na Rua

representada por seu sócio administrador, Sr.

, portador do CPF no ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de
Licitaçáo no 2.010212023, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133' de
ío de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CúUSULA PRITIEIRA. DO FUNDAÍTIENTO LEGAL
1.1- Processo de Dispensa de Licitaçâo, de acordo com o aÍt. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no ad. 72 deste mesmo
diploma legâ|, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Cámara
Municipal de Limoeiro do NoÍte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.'l- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AEREAS PARA TODO TERRITORIO NACIONAL, JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE., contemplando as seguintes atividades:

a) contratâçáo de prestação de serviço de emissão de passagens aéreas na forma de
bilhetes e/ou E-Tickets para atendimento às necessidades da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, conforme tabela abaixo:

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o y3!9Íj!9bg|EM@ de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais),
conforme anilha abaixo:

ITEM EsPEclFrcAÇÃo VALOR ESTIÍÚADO DA
coNrRATAcÃo (Ri)

VALOR DO SERVIÇO
A SER AGENCIADO

01

SERVIÇOS OE AGENCIAMENTO NA
RESERVA, EMISSÃo E ENTREGA DE
BILHETES DE PASSAGENS AEREAS PARA
TODO TERRITORIO NACIONAL

RS 57.000,m (cinquenta ê
sete mil rêais)

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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cllúsuu QUARTA - DAs oBRtcAÇoEs DA coNTRATANTE
4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a)
condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ns '14.133, de 1o de abril de 202'l;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a êxecuçâo do ob.ieto contratual;
4.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.
4.5. O Contratante ao necessitar de emissão de passagem aérea, deverá requisitar
por escrito e/ou Fone/Fax (ou e-mail) a emissão do respectivo E-Tickets e/ou bilhetes,
à Empresa Contratada, fazendo a entrega do documento a um dos postos da
Contratada;
4.6. Comunicar à Contratada, qualquer alteraÉo ocorrida em data e horários das
passagens já emitidas;
4.7. lnformar, por escrito e/ou Fone/Fax (ou e-mail), os casos de não utilizaçáo de
trechos de passagens emitidas, objetivando o devido ressarcimento, devendo o
reembolso do mesmo ser de acordo com a legislaçâo vigente determinada pela ANAC

- Agencia Nacional de Aviação Civil;
4.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela Contratada, de conformidade
com as requisições expedidas;

CúUSULA QUINTA. DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA
5.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
5.2. Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na
Lei de LicitaÉes;
5.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com
transporte, hospedagem e alimentaÉo, correrão inteira e exclusivamente por conta
do(a) CONTRATADO(A);
5.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a
boa prestaçáo dos serviços;
5.5. Facilitar a aÉo da Íiscalização na inspeçáo dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos quê forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato,
sem consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informaçôes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execuçáo do Contrato;
5.7. Providenciar a imediata correÉo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
5.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do NoÍte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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prepostos envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariemente;
5.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que
a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se
transfere à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte;
5.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do contrato;
5.1 1 . Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
5.12. A Contratada deverá atender todas as requisiçóes de emissáo de passagem
aérea, formuladas pelo Contratantê, as quais deveráo ser por escrito e devidamente
assinadas de acordo com a determinação do(a) Ordenador(a) de despesas da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte ou a quem couber, que para tanto designará
funcionário para tais atribuições.
5.13. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, a Contratada deverá atender à requisição de emissáo
de passagem aérea formulada verbalmente pela determinação do(a) ordenador(a) de
despesas da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte ou a quem couber, que para
tanto designará funcionário para tais atribuiçÕes.
5.14. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de vôos pela companhia
aérea, onde haja emissão de passagem a ser paga pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, ficando obrigada a providenciar outro vôo nas mesmas condiçÕes
de preço, data e horários compatíveis com o vôo anterior escolhido.
5.15. Emitir passagens aéreas, a serem pagas pela Contratada, de conformidade com
as requisições que lhe foram encaminhadas.

cúUsULA sExTA - DO PRAZO DE V|GÊNCN
6.1- O contrato terá o prazo de vigÔncia de até 3í de dezembro de 2023, contados a partir

da data de emissáo da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos no art. 111, da Lei ne 14.í33, de ío de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉT|tUIA . DAS CONDIÇOES DE PAGAÍ$ENTO
7.1- O pagamento dos E-Tickets e/ou bilhetes aéreos emitidos dar-se-á até 24 horas
após a apresentaÉo da Nota FiscaUfatura e a devida comprovação da regularidade
fiscal por parte da contratada. A fatura deverá conter os valores indicados na
proposta, incidente no faturamento total das tarifas, com o respectivo valor em real,
assim como o valor dos bilhetes com a indicaçáo dos descontos promocionais
7.2. Na intermediação para a compra de passagens aéreas a CONTRATADA cobrará
da CONTRATANTE o valor de R$ _ referente a taxa de
agenciamento para emissâo do bilhete de passagem.

N
Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140

cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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7.3. Os vencimentos das faturas ocorrerão no prazo de até 24 horas após a entrega
da Nota Fiscal/fatura dos serviços para que ocorra a emissão do bilhete de passagem
em tempo habil.
7.4. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ
idêntico ao apresentado para fins de habilitação no presente instrumento contratual.
7.4.1 A CONTRATADA indicará, obrigatoriamente, o número de sua conta correntê,
nome e código da agência e instituiçâo financeira onde deverá ser efetuado o crédito.
7.5. A CONTRATADA optante pelo SIMPLES deverá apresentar, obrigatoriamente,
quando do pagamento, a DECLARAÇÁO DE OpÇÃO PELO S|MPLES (em 02 vias,
assinadas pelo representante legal), conforme determina lnstruçáo Normativa da
Secretaria da Receita Federal, a fim de evitar a retenção de impostos federais
indevidos.
7.6. Referentemente aos demais tributos, a CONTRATADA será tributada de acordo
com a legislação pertinente â época do pagamento.
7.7. Túo e qualquer pagamento referente ao objeto deste contrato fica condicionado
à validade da regularidade fiscal da contrata, conforme exigida para habilitaçáo.

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes desta contrataçáo correrão por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaçáo orçamentária no

1601 .01 .031 .0001 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTATTENTO DE PREçO
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente
caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIÍúA - DAS ALTERÂÇOES CONTRATUAIS
í0.1- A CONTRATADA fica obrigada a acêitar, nâs mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25olo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nq 14.í33, de 1o de
abril de 2021.

cúusuLA oÉcritA-pRtÍúEtRA - DAs sANÇôEs ADiltNlsrRATtvAs
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em câso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notiÍicaÉo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçâo dos serviços, até o limite de
30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcêla não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'ex-offcio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
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Íavor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
pÍomova sua reabilitação.

cúusuLA DÉcrnA.sEGuNoA - DA REScrsÃo
'12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei
ne í 4. 1 33, de 'l o de abril de 2021 ,

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne 14.133, de
1o de abril de 2021 , mediante aúorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
12.2- Ém caso de rescisáo, sem quê haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

GúUSULA DÉCITIA.TERCEIRA - DAs DlsPosIcOES FINAIS
í 3. 'l- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

GúUSULA DÉCIIiAQUARTA - Do FoRo
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento dãs questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumênto, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

-Ce, _ de de2023.

Dn«t- 1-'," A€ L,^ ,t s
yson de Lima Mende Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa
CONTRATADA

Vereador Presidente da Câ ra
Municipal de Limoeiro do No

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:
CPF:

o
q

Nome:
CPF:

OE

2.
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pnnncnn.ruúotco
INTERESSADO: GABINETE OA PRSSDÊNCIA DA CÂMARA MI.JNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE Çlo

Seúor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Vem a esta assessoria jurídica o pÍocesso de Dispensa de Licitação n'2.010212023,
gue trata da coNTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA
Ánpa DE RECURSoS HuMANos, ACoMIANHAMENTo, ELABoRAÇÃo E
rRaNsprssÀo DAs TNFoRMAÇoES Do E-socrAL, DCTFwEB E EFD-REINF DE
INTERESSE pa ç,iv,ç1a MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, para
atendimento e otimização de suas atividades.

Primeiro, em deconência do valor auferido por Cada Unidade Gestora, que é

inferior a R$ 57.208J3 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)
(vide DECRETO N" 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), estamos diante da
possibilidade da contratação diret4 por dispensa de licitação, com arrimo no art. 75, inciso II,
da Lei no 14.133, de l'de abril de2021, in verbis:

II - para contrdtaÇão que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenía mil reais), no caso de outros
serviços e compras,' (grito nosso). (vide DECRETO
N" l1.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE2022)

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base na
documentação acostada nos âutos, podemos perceber que a adminisüação cumpriu fielmente as

recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos previstos no afi. '12

da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção da
pretendida contratâção no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma
que alude o aÍ. 75, § 3', do mesmo diploma legal.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

DE 1

ASSI,JNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇAO. ANALISE DE PROCESSO E DE
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL ART. 72,
INCISO III, DA LEI N' 14.133, DE 21 DE ABRIL DE
2021.

Art. 75. É dispensá,vel a licitação:

I



Estado do Ceará

Cfumra Munhipal de UmoeiÍo do lUoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Também, confirmamos que a proposta aprovada foi exatamente a de menor valor
global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da proponente,
sobretudo, no que pese a regularidade juridica, fiscal, previdenciária, trabalhistâ, financeira e

técnica.

Em aruíLlise ao processo da dispensa de licitação podemos constalaÍ que este

cumprirl na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

a) Identificação da demanda;
b) Projeto brásico;

c) Aviso de publicação;
d) Cotações previas de preços:

e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da contratação:
g) Justificativa do preço.

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito
processual legal, entendemos pela possibilidade da contratação direta do objeto, por dispensa
de licitação, com esteio no art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, todos, da Lei n' 14.133,

de lo de abril de2021.

E o nosso parecer,

Limoeiro do Norte - Ce., 01 de fevereiro de 2023.

ALO RANMON DELIMAMOURA
oAB-CE 36.245
Assessor Jurídico

\Ç

i:
t

§5o
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Referimo-nos ao processo de Dispensa de Licitaçáo no 2.01022023, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃo DoS SERVIÇoS DE
AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS PARA TODO
TERRIToRIo NAoIoNAL, JUNTo A oÂMARA MUNIoIPAL DE LIMoEIRo Do
NORTE, contemplando as seguintes atividades:

a) contrataçáo de prestaçáo de serviço de emissáo de passagens aéreas na forma de
bilhetes e/ou E-Tickets para atendimento às necessidades da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, conforme tabela abaixo:

Considerendo a necessidade da contratação dos serviços ora demandados e que foram
compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o aÍI.72 e art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133, de "lo de abril de 2021 e, com base no parecer jurídico apresentado por nossa
assessoria, fica autorizada a contrataÉo direta, por dispensa de licitação, para o atendimento
do objeto acima especiÍicado, pelos valores abaixo indicados:

Valor Global Estimado da Contratação: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
Valor da Taxa de Agenciamento: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por serviço de
agenciamento.
Prazo de execuçáo: até 31 de dezembro de 2023.

Fica autorizada, também, a imediata convocaçáo da empresa vencedora para assinatura do
respectivo termo de contrato e da competente ordem de serviço.

Limoeiro do Norte-Ce, 0'l de fevereiro de 2023.

Dçe S.u 9o 1;

,

Darlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de imoeiro do Norte
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Limoeiro do Norte.Ce, 02 de fevereiro de2023.

À
MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDÀ
Endereço: Rua Sindulfo Chaves, no 1567, Sala 20, Centro
Limoeiro do Norte - Ceará,
CEP:62.930-000

REF.: CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Prezado Senhor.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos convocar essa empresa, por intermedio de seu
representante legal, para assinatura do contrato, no ptazo de até 03 (três) dias utêis, a contar
da data da presente convocação, decorrente do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No

2.O102t2023, cujo objeto é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DOS SERVTÇOS DE AGENCTAMENTO NO FORNECTMENTO DE PASSAGENS
AEREAS PARA TODO TERRITORIO NACIONAL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO NORTE, contemplando as seguintes atividadês:

a) contratação de prestaÉo de serviço de emissão de passagens aéreas na forma de
bilhetes e/ou E-Tickets para atendimento às necessidades da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

D yson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de imoeiro do Norte

Recebido, em 0f de íi,;ccc, cC de 2023

trd'.ú 0/úz
Roberto Holanda Duarte
CPF no 971.057.833-20

S ol

yl DE I

oo
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coNTRATO tt. ZOZS 9c t(

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORTE,
EMPRESA MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS
LTDA, PARÂ O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa iurídica de direito público interno, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.9í 3/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norle, S(a). Dariyson de Lima Mendes, doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MURANO TURISUO E
AGENCIA DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ no 29.155.084/0001-14, com endereço na
Rua Sindulfo Chaves, no 1567, Sala 20, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.930-000,
representada por seu sócio administrador, Sr. Roberto Holanda Duarte, portador do CPF no

971.057.83320, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Processo de Dispensa de Licitação no 2.O10212023, em conformidade com o que preceitua
a Lei Federal n' 14.133, de 1o de abÍil de 2021, sujeitandGse os contratantes às suas normas
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIIIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Dispensa de LicitaÉo, de acordo com o art.75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abdl de 2021, em harmonia com as instruçôes previstas no art. 72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- o presente contralo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS DE AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AEREAS PARA TODO TERRITORIO NACIONAL, JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE., contemplando as seguintes atividades:

a) contratação de prestaÇão de serviço de emissão de passagens aéreas na Íorma de
bilhetes e/ou E-Tickets para atendímento às nêcêssidades da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, conÍorme tabela abaixo:

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor olobal ESTIMADO de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais),

lanilha abaixo:

N

ITEM EsPEcrFrcAçÂo VALOR ESTIiIADO OA
CONTRÁTAÇÃO (R$)

vaLoR Do sERVtço
A SER AGENCIADO

01

SERVIÇOS DE ÁGENCIAMENTO NA
RESERVA, EMISSAO E ENTREGA DE
BILHETES DE PASSAGÊNS AEREAS PARA
TOOO TERRITORIO NACIONAL

R$- 57.000,00 (cinqu€nta e
sete mil reais)

e160,00 (c€nto
sôssenta reais)
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claúsum QUARTA - DAS oBRTGAçôES DA coNTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ns'14.133, de 1o de abril de 2021;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.
4.5. O Contratante ao necessitar de emissão de passagem aérea, deverá requisitar
por escrito e/ou Fone/Fax (ou e-mail) a emissão do respectivo E-Tickets e/ou bilhetes,
à Empresa Contratada, fazendo a entrega do documento a um dos postos da
Contratada;
4.6. Comunicar à Contratada, qualquer alteração ocorrida em data e horários das
passagens já emitidas;
4.7. lnformar, por escrito e/ou Fone/Fax (ou e-mail), os casos de não utilização de
trechos de passagens emitidas, objetivando o devido ressarcimento, devendo o
reembolso do mesmo ser de acordo com a legislação vigente determinada pela ANAC

- Agencia Nacional de Aviação Civil;
4.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela Conkatada, de conÍormidade
com as requisições expedidas;

CúUSULA OUINTA. DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATAOA
5.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
5.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;
5.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com
transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta
do(a) CONTRATADO(A);
5.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prêjudiquem o bom andamento e a
boa prestação dos serviços;
5.5. Facilitar a a@o da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato,
sem consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do Contrato;
5.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
5.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus emprêgados e/ou

Rua Ccl. Môlveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nortc/CE - fel.: (88) 3423-41
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prêpostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respo
pecuniariamente;
5.9. Pagar seus emprêgados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçôes
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte por eventuais autuações administrativas e/ou iudiciais uma vez que
a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, não se
transfere à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte;
5.'l 0. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do contrato;
5.'l 1 . Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
5.12. A Contratada deverá atender todas as requisições de emissão de passagem
aérea, formuladas pelo Contratante, as quais deverão ser por escrito e devidamente
assinadas de acordo com a determinâção do(a) Ordenado(a) de despesas da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte ou a quem muber, que para tanto designará
funcionário para tais atribuições.
5.13. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, a Contratada deverá atender à requisiÉo de emissâo
de passagem aérea formulada verbalmente pela determinação do(a) ordenador(a) de
despesas da Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍe ou a quem couber, que para
tanto designará funcionário para tais atribuições.
5.14. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de vôos pela companhia
aérea, onde haja emissão de passagem a ser paga pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, ficando obrigada a providenciar outro vôo nas mesmas condições
de prêço, data e horários compatíveis com o vôo anterior escolhido.
5.15. Emitir passagens aéreas, a serem pagas pêla Contratada, de conformidade com
as requisições que lhe foram encaminhadas.

CúUSULA SEXTA- DO PRAZO DE V]GÊNCIA
6.1- O contrato terá o prazo dê vigência dê até 3í dê dezêmbro de 2023, contados a partir
da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos no art. í 1 1, da Lei ne 14.133, de í o de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉTIMA. DAS COND§ÕES DE PAGAMENTO
7.1- O pagamento dos E-Tickets e/ou bilhetes aéreos emitidos daÍ-se-á até 24 horas
após a apresentação da Nota Fiscal/fatura e a devida comprovação da regularidade
fiscal por parte da contratada. A fatura deverá conter os valores indicados na
proposta, incidente no faturamento total das tarifas, com o respectivo valor em real,
assim como o valor dos bilhetes com a indicação dos descontos promocionais
7.2. Na intermediação para a compra de passagens aéreas a CONTRATADA cobrará
da CONTRATANTE o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), referente a taxa
de agenciamento para emissão do bilhete de passagem.

Rua Cê1. Malvêira 2266 - centro - Limoêiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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7.3. Os vencimentos das faturas ocorrerão no prazo de alé 24 horas após a
da Nota Fiscal/fatura dos serviços para que ocorra a emissão do bilhete de pas
em tempo habil.
7.4. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ
idêntico ao apresentado para fins de habilitação no presente instrumento contratual.
7.4.1 A CONTRATADA indicará, obrigatoriamente, o número de sua conta corrente,
nome e código da agência e instituição financeira onde deverá ser efetuado o crédito.
7.5. A CONTRATADA optante pelo SIMPLES deverá apresentar, obrigatoriamente,
quando do pagamento, a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES (em 02 vias,
assinadas pelo representante legal), conforme determina lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal, a Íim de evitar a retenção de impostos federais
indevidos.
7.6. Referentemente aos demais tributos, a CONTRATADA será tributada de acordo
com a legislação pertinênte à época do pagamento.
7.7. f odo e qualquer pagamento reÍerente ao objeto deste contrato fica condicionado
à validade da regularidade fiscal da contrata, conforme exigida para habilitação.

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8.'l- As despesas decorrentes desta contrataÉo correrão por crnta, dos recursos próprios da
Càmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaÉo orçamentária no

160í .01.031.0001 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

CLAÚSULA NONA - OO REAJUSTAiTENTO DE PREÇO
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados aÉs o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente
caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIMA- DAS ALTERAçÓES CONTRATUAIS
'10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do velor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei ne 14.133, de 1o de
abril de 2O21.

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA . DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
11.í- Pela inexecução total ou parciel das obrigaçôês assumidas, garantidas a próvia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuÉo dos serviços, até o limite de
30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa reÍerida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efêtuada em qualquer fatura de crédito em seu

Rua Cel. Malveira 2265 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou interpelação
.ludicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com
a AdministraÉo, pêlo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua rêabilitação.

CúUSULA DÉGIT,A.SEGUNDA. DA RESCISÁo
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do aí. 138, da Lei
ne 14. í 33, de 1o de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre âs partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne 14.í33, de
1o de abril de 2021, mediante autor2ação escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no pro@sso licitatório, desde que ha.ja conveniência da Administração;
12.2- Ém caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CúUSULA DÊCIMA.TERCEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS
í3.1- Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CúUSULA DÉCIMA.QUARTA - DO FORO
14.1- Fica elelto o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicps e
legais efeitos.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de Íevereiro de 2023.

Op« pp L
Darl n de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câma
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Robêrto Holanda

Nome:
CPF:Ç q sqô

trs
§,C

N

Nome:
CPF:

051-ógt 633- í4
l^tAue 5tLV4 Cut /vt\/?És
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EXTRATO OO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato n'2O23pork-,
deconente da Dispensa de Licitação no 2.010212023, a saber:

ÓRGÃo CoNTRATANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.
DOTAÇÃO OnÇlUeXtÁnn: í60í.O1.O31.OOOí.2.089 - Funcionamento
Legislativo Municipal
ELEtIENÍO DE DESPESA: 3.3.90.39 00

do Poder

oBJEro: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO DOS SERVTÇOS
DE AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS PARA
TODO TERRITORIO NACIONAL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE

Valor Global Estimado da ContÍatação: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
Valor da Taxa de Agenciamento: R$ 160,00 (cento e sêssenta reais) por serviço de
agenciamento.

VrcÊNClA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data da emissão da
ordem de serviço.
CONTRATADA: MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA
ASSNA PELA CONTRATAOA: Roberto Holanda Duarte
ASSINA PEIÁ CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

â1( Sa^ p L
Da n de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipalde imoeiro do Norte

L
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cERTtDÃo DE DtvuLGAÇÃo DE ExrRATo CoNTRATUAL

Certificamos que o extrato do Contrato no 2023 9oi 1,{ , decorrente da Dispensa de
Licitação no 2.0102t2023, cujo objeto é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAçÃo Dos sERVrÇos DE AGENC|AMENTo No FoRNECTMENTo DE
PASSAGENS AEREAS PARA ToDO TERRIToRIo NAcIoNAL, JUNTo A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, foi afixado no dia 02 de fevereiro de 2023, na
imprensa oÍicial desta lnstituição, conforme estabelece a legislaçâo em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

Da n de Lima Mend
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveirâ 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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Endereço
Rua Sindulfo Chaves, no 1567, Sala 20, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará

Limoêiro do Norte'Ce, 02 de fevereiro de 2O23

C{funara Municipal de Umoeim do tthfte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

oRDEM DE SERVIçO

b /M"ú
Da n de Lima Mendes

VereadoÍ Presidente da C ra
Municipal de Limoeiro do Nor'te

CONTRATANTE

e
Roberto Holanda Duarte

MURANO TURISMO E AGENCIA DE
VIAGENS LTDA
CONTRATADA

0Er

FLS: 6o
oo

No da Ordem de Serviço
1.010212023

lúodalidede de Licitação
Dispensada

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No do Processo
Dispensa n' 2.0 1 021 2023

Data do Contrato
02 de fevereiro de 2023

Contratado(a)
MURANO TURISMO E AGENCIA DE VIAGENS LTDA

No do CNPJ.
29.155.084/0001-14

No do Telefone/Fax
(88) 9 922$ô0s5

Autorizo a execuÉo dos serviços abaixo discriminados:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS PARA TODO
TERRITORIO NACIONAL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE
Valorês
Valor Global Estimado da Contratação: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
Valor da Taxa de Agênciamento: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por serviço
de agenciamento.

Validade da Proposta
60 (sessenta) dias.

Rua Cê1. Malveira 2266 - Centro - Limociro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Prazo de Execução
Até 31 de dezembro de 2023.
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coMrssÂo DE ucrrÂçoEs

EXTRATO DO TNSTRUMINTO CONTRÂIUAL. A Câmara Municipal dc l,imoeiro do

Nort, l,oma público o ext'ato do mno:alo d€coícnte da Disprnsa I .3 I 01/202.1, a saber:

ôRGÃo CoNTRATANTE: cámara Mmicipal de Limodto do Noíe. DoTAÇÀo oR-

ÇAMENTARIA: I 60 I .01 .03 I .0001 .2.089-Fmcionamento do Poder Legislativo Munici-
pal. ELEMENTO DE DESPESÂ:3.l.90.39.0O.OBJETO:CONTKÀ-"rAÇÀO DOS SERVÍ-

ÇOS DE ASSESSORIÁ ADMINISTRÂNVA NA ÁREÂ DE RECIIRSOS HT MÂNOS.

ÀCOMPANHAMENTO. ELABORAÇÀO ts IRANSMISSÃO DAS ÍNTORI\,I,AÇÓES

DO E.SOCIAL,DCTFWEB E EFDREINF DE INIERESSE DA CÁMÁRÁ MlJNlCI.
PAL DE LIMOEIRO DO NORTE. VALOR MENSAL : R§4.820.00 (qu.tm mil . oilo
centos e vinte reais). VALOR GLOBAL:RS 51.020,00(cinquenta e três mileyinte reâis).

VIGÉNCIA Do CoNTRATo: aré ll d€ Dezembro de 1021. a contar da data da emis-

5ão da ordem de seÍviços. CONTR \TADA: CONAP CONTABILIDÁDE SS. ASSINA
PELA CONTRATADA: Jose Lucas C'hagas Sãldanha. Assina pela contrataíe: DaÍl) son

de Lima Mendes.Limociro do Norte-CE.0l de fevereiro de:021. Darl)son de Lima
Mendes. Vereador Presidente da Câmara Iíunicipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO TNSTRUMÊNTO CONIRATUAL. A Câmara Municipal de Limociro

do Nort , toma público o exhalo do contato decorente dâ Dispensa ?.020?l0ll. a 
-s+.

ber: óRcÀo CONTR TANTE: Cámarâ Municipal delimoeiro do Norte. DoTAÇÂo
Of VENTÁflA: lóO I.01.0j 1.0001.2.08+Funcionamento do Poder LeEisla(ivo

Mü*íial. ELEMENTO DE DESPESA: 1.3.00.19.00. OBJETO:CONTRATAÇ;O DA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MÁNUTENÇÀO PREI'E}.{TIV,A E CORR,ENVA
EM COMPUTADORES,NOTEBOOKS. REDE NOBR,EAKS.ESTABILIZADORES,-
SOFTWARES E ÂSSESSORIA N:CNICÂ EM TECNOLOGIA DA INFORM,AÇÀO.
JTNTO A CÂMA&A MIJNICTPAI DE LIMOEIRO DO NORIT. VALOR MENSAL
R$ 2.000,00{dois mil reâis); VALOR GLOBAL: RÍ22.000,00 (vi e e dois mil reais).

VIGÊNCL{ DO CONTK-IO: até 3l de I»zembÍs de 2023, a conrar da dara da €missão

da oldcrn de sen'iços- Conúaiada: Mega ComeÍcio e serviços de inÍormárica LTDAÁ9
SINA PELA CONTRADA. Debora Cúdinally S.ntos Lima" ASSINA PELA CONTRÁ-
TANTE: Darl) son de Lima MeÍdes.Limoeiro do NoÍêCE. 0: de feveJeto de 202.1- Dar-
l)"so[ de Lima Mendes- VêÍeadôr Presidente da Cámâra Mrmicipal de Limo€im do NoÍt .

EXIR^IO m ÍNS'IRLIMENTO CONTR (ruAL A Ctunara Municipal de Limo-

eüo do None. toma púlico o e\trarc do mnlrato decorÍeíte da Dispensa de licilaçào

2.0103i10:3. a saber: ORG,\O CONTRATANTE: Cáman Vunicipal de Limoeiro do

None. DoTAÇÀo oRÇAMENTÁIiA: I óo t.0 t.031.0001 .1.089-Funcionamento do

Poder Lesis16Íio Municipal. ELEMEN1 O DE DESPESA:1.1.90.19.00.OBJLTo:CON-
TRÂTAÇÀO DE EMPRES 4 PÁRA Á PRESTÁ('ÀO DOS SER\IÇOS DE AGENCIA.
N{ENTO NO FORNECTÀ'ENTO DE PASSÁCENS AEREÁS PARÁ TODO TIRRI.
TóR]o NACIoNAL.JTNTo A CÂMARA MI.JNICIPAL DE LIMoEIRo Do NoRTE.
Valor Global Estimado da CofiÍataçào I t{-$5?.000,00 (cinquenB c sête mil reais). ValoÍ da

Ir- " de AginsiamÊntoi R$ I 60,00(cento e sessenta rcais ) por serviços de agenciamento)-

. -NCIADO CONIRÁIO: até ll de Dczrmbro de l0ll. a contar da d.u da emissào

,Javonlem Je scniços. CONTR {TÁDA MLIRÁNO TLRISMO E AGÉNCLA DE VIA-
GENS LTDA. ASSINA PELA CONTRATADA: Robeno Holanda Duane. ASSINA

MESA D'RETORA DA CÂMARA MUN'CIPAI DE I'MOE'BO DO NOFTE

DÁRLYSON DE L'MA MENDE'
Presidente.

)OSÉ VALDI,R DA SILVA,
1'Vice Presídente.

FI.AUEER TIMII HONORÁTO,
2' Vice Presídente.

MARC'O MICHAEL DO NASCIMENTO
FÁBIAS,

f Secretário.

GEORCE ER'C COELHO YIE'RA E SIIYÀ
2'Secretário,

Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte-CE - ANO Vl - EDIçÃO i.196, de o9 de fevereiro de 2023.

PELA CONTRÁTANTE: Dül-vson de Lima M.fldes. Limoeiro do None-CE, 02 de feve-

reiro de 2o2l.Dail,§oo de Lima Mcndes. Vereador Presidcote da Cánâra Municipâl de

LiÍnoeiro do NoÍle.

EX'rRÂTO DO INSIRUMENTO CONTRAIUÁL. A CâmaÍa Municipal de LimG
siro do Nort6, toma piólico o exúato do conFalo decoÍ€nre dâ Dispcnsa de licira{ão

1.0202/:021. , saber: óRcÃO CONTRÂTÁNTE: Câmora Municipal de Limoeiro do

Norte. DOTÂÇÀO ORÇAMENTÁflÂ: 160 l.O 1.031.0001 .2.089-Funcionamento do

PodeÍ Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:1.1.90.30.00.oBJETo:Âqú-

sição de combustlvel destinado e aboJtêcimento da Êota de veiculos da Cámara de l-i-
moeiro do NoÍe-Ce.ríVÀIOR CLOBAI : RJ55.500,00 (cinquentá e cinco . quinlEntos

reais). VIGÊNCL{ DO CONTIÂTO: aré 3l de Dezembro de 2013. a contar ds data da

enissilo dâ ordem de serviços. CONTRATADÂ: COMERCIÀL DE PETRÓI,Eo sÀO
MÁTI{EUS EPP ÂSSINA PELA CONTRÁTADA: José Jaillon de oliveira Baiistâ- AS-

slNA PELA CoNTRATANTE: DaÍlyson de Lima Mendes. LimoeiÍo do NortÊCE, 02 de

ferereiro de 2023. Dar\'son de Lima Mendes. verrâdor Presidente da Câmara Municipal

d. Liúo€iro do NoÍre.

EXTRÁTO DO INSTRUMENTO CONTRAIUAL. Â Câmüa Múicipal de LimG
eim do NoÍt€, toma público o cxtralo do contrato decorÍerle da Dispenia de licitaçáo
1.0102/2023. a saber: ÓRCÀO CON'IRÂTANTE: Câmara Muicipal de Limoeiro do

None. DoTAÇÁo oRÇAMENTÁruÁrl60l.0l.03l.000l.2.0E9.FulcioDamenio do Po-

der Legislativo Muricipal. ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.39.00.oBJETo: CON-

IRÁTÁÇÃO DA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE IRÁNSMISSÀO EM TEMPO

REAL DAS SESSÔES DA CÂMARÂ MTJNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORII EM

EMISSORA DE úDIO AM OU FM. VAI-OR MENSAL ; R$.1.500,00 (quabo mil e

quiíhentos.r6ais). VAIOR GLoBAL:trL$ .í9.500,00(quarente e nove mil e qüúefltos
reais).VIGENCIA Do CoNIK_"IO: até 3l de Dezeínbro de .20?1, a .lrlar da data da

eÍnissão da oÍdem de scrviç!§. CONTRÂTÂDA: RÁDIO PARÁlSo DE CAMOCIM
LIDA. ÀSSÍNA PELA CoNTRATADA: Julio Cesâr Dânlâs OlileiÍa Paiva. .ASSINÁ

PELA CoNIRAfANTE: Darlyson de Lima Mendes. Limo€iro do NoíÊCE, 0? de feve
reiro de 2023. Darl-vson de Limâ Mendes. v6eador Prcsidente da Cámara Municipal de

Limoeiro do Noíe.

&\TRAIO DO CON'IRATO. A C,àhara Municipal de Limoeiro do Noíe, româ público o
exraro do coro-dro 1.0102]2023. a sabeÍ: óRGÀo CONTRÁTANTF: Cáoara Municipal

de Limoeiro ô Noíe. DoTAÇÀO ORÇAMENIÁRIA: t ó01.01.03 1.000 1.2.089Fun-
cionsmeúto do Pod« Lgislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESÁ:3.1.90.16.00.

oBJETO:CONlxa*rAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORTA DE

COMUNICAÇÀO PARÀ ELA.BORAÇÀO DE ITXTOS, RELEASES, MÂTERIAIS
ÍNSNTUCIONAIS E DEMÁIS INEORMÁTIVOS. JIJNIO A CÀMÂRÁ MTJNICI-

PÂL DE LIMOEIRO DO NOR'TE. VIGÊNCIA DO CONTRÂTO: Aé 3I dC dCZENbTO

de 2023.CONIRAIADO(À): José de Olivein Filho. ASSINA PELO(.4)CONTRâTÂ-
m(.{): José dc OliveiÍa Filho. ASSINA PELÂ CONTRATANTE: Da yson de Lima

MeÍdE5.VALOR GLOBÁL ESTTMADO: R§ 17.050,00(dezcsete mil e cinquenta reais).

Limoeim do Noí§CB,03 de felereiro de 2023.Dul.vson de Lima Mendes. Vereador

Prcsidente dâ Càrârâ MrEicipâl dc LiÍnoeiÍo do NoÍte.

EXTRÁTO DO CONTRÁTO. A CáÍnara Mu cipal de Limoeiro do Noíe, tomâ úblico o

ext aro do mnrmro 2.0102l:021. a sâber: óRCÀO CONTRÂIANTE: Câoara Municipal
de Limoeiro do None. DoTAÇÀo oRçAMENT/iRjA:l60l.01.01L0001.l.otsFun-

CÀ,IÁAMMII'PALEuffi)mlüE

JoAo Gledson BoÍreto de OlíveiÍo,
Diretor de SecretoÍio.

Ellzãngela Sontos dos Reís,
Secretário.

Datane Sllvo Gutmarãel,,
(Responsável Élos publicaçôes do Podeí Legi.lotivo)
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